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EDIT AL PREGÃO ELET ROMCO IN" 03Ü/202I
PROCESSO ADMlNIST RATT\ 0: 1Ü7/2Ü21

Tüma-sc pLiblk-u. para coiihccinicnto dos inti-Tossados. que o nuiuicipiu de Timon - MA, por sua
Cüordeiiaqão Geral de Controle de Licitação, realizará licitação, iia modalidade pregão, tia forma
cletrôtiica,coin critério dc jtilgamenlo eiiipreifada por preço global, nos termos da Lei ii" 10.520. de
17 de julho de 2002. do Decreto Municipal n" OSO de 04 de fevereiro de 2f)2(). Decreto Municipal n'
0231/2021. conipativei.s como Decreto Federal n'- 10.024. dc20 de seieuibro de2019. Decreto n" 7,740.
dc 05 de junho dc 2012. aplicando-se. subsidiariamente. a Lei n" S.666. dc 21 de junho de 199.3. Lei
Complctnontar n" 123/00 e 147/2014. e demais legislação aplieávcí a espécie, .sob as condições
estaheleeida.s ne.Nte atn coii\ oeatório e aiiexos.

t)s trabalhos -,erüo eoiuluzitlos por ser\idor dc.signado. dcnoniinajo Pregoeiro, mediante a inserção c
inoiutorameiiio de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrôniea
w^n.norlaldccoinpraspuhiicaN.cmii.br. O servidor terá. dentre outras, as seguintes atribuições:
coitidcnai o processei lieiuilório; receber, examinar c decidir as impuguaçòcs e consultas ao edital,
apoiado jicla sua equipe res|ioiisa\ el pela sua elaboração; conduzir a .sessão piiblica na interriet;veriflcar
ík conformidade lia proposta com os requisitos estabelecidos neste editai: dirigir a etapa dc lances;
vcniíeai e lulgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à
autoridade compeiciiie quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os
irahalhos d;i equipe de apoio; e encuininharo processo devidamente instrtiido a autoridade responsável
pela adjudicação c propor a homologação.

ÓRGÃOS INTERESSADOS:

SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA

PUBLICA EURBANIZ.ACÀO DE TIMON-SLU

DATA E HORA DE INICIO D AS

PROPOSTAS:

12I1:(K)M DOD1A07/()7;2021 (HORÁRIO
DEBR.ASÍLIA).

D.ATA E HORA LIMITE

PARAIMPLIGNAÇÀO:
12H;()()M DOÜIA 14/07/2021 (HORÁRIO

DEBRAStLlA).

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS:
12H;OOMÜODIA 19/07/202! (HORÁRIO
DEBRASÍLIA).

DAT.\ DE .ABERT URA D.\S

PROPOSTAS-

SESSÃO PÚBLICA:

!211:01M DO DIA 19/07/2021 (HORÁRIO

DEBRASÍLIA).

LOC.AL: www.nortíiidecomnrasmiblicas.coni.br

MODO DE DISPUTA
ABERTO

DO OB.IETO

i.l O ohjeto da pre.scnle licitação é a coiiiralaçào de cmpicsa para tis serviços de tratamento para
controle de odor e da aviláiina em célula dc tcccpçào ativa do aterro sanitário destinado a disposição dc
fc.síduos sólidos urbanos do municipio de Timon-MA. conforme condições c cxigcucias estabelecidas
neste Edital c seus anexos.

1.2 Todos os serviços acima discritninadus deverão ser executados atendendo a especificações aqui
definidas, as disposições eontratuais e também as orientações e definições das Legislações e Órgãos
Ambientais.

1.30 objeto da licitação tem a natureza dc serviços dc tralamciito c disposição de resíduos não-
pcrigoso.s. com fornccitncnto dc material empregado.
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1.4A piv-scnlc coiuraliiçfto acitilará como regime cic execução a empieilaJa por prccx^ global. tJ
1.5A iuslillcativa para crilério Je iulgamenlo cncoiilra-sc dispo.sla no lermo de RRi&Qjail ancl^rH ^
doeililal. FLS,

RÜ3. m

2.0 DÜCRKDI Nt lAMr.MO. ^

2.1 I > I : :i. :.'::; veiiio e o iii\c! í .v ico do Kegislro Cadaslral iio PORTWL DE COMPRAS PUBLIC.AS

po ; , , ..í.ivijiagào ilo> ill!,^.^^allos na moilalidadc I.IL 11 AT()RIA l>RlXjÃO. em Mia l ORM.A
1 1 I-. IRÔNICA.

2.J Ucada>lro de\era ;>er ledo no Rorial de Compras Públicas, no sílio
2.d '.1 civdenciamciuo jiini<i ao pro\cdor do sislemu implica a responsabilidade do licilanle ou de sen
reprc^enuiinc legal e a prcsimçào de ••iia capacidade iccnica para reali/açào das transai^òes inerentes a este
Pregão.
2.4 O lieilaiUe icsponsabili/a-se e.\elnsi\a e Ibrmalmcnte pckií. transações elelnadas em sen nome. assume
como llrmes e \erdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sisieiiia ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos dccvirrenles de uso indev ido das eredeiieiais de aces.so. ainda t|ue por lereeiros.
2.5 É de responsabilidade do cadastrado eonlerir a cxalidào dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS e mantc-los atuali/ados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo ideiuillque incorreção ou atiueles se
(ornem desatualizados.

2.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassillcação no rnomento da
habilitação.
2.5.2 O cadastro no sistema PORTAL DE COMPRAS IHTJI.ICAS não substitui os docuinentos para efeito
lie habilitação, o licilanle dev crá encaminhar todos os dociimenios e.xigidos no referido edital;
2.5.2.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3.f) DA l'ARTK 11'ACÃO NO PREGÃO.
3.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de aliv idade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com (.'redenciamciilo regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.
3.2 Seiá coneeilido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno pene. para as

sociedades cooperativas mencionadas no anigo .14 da l.ei iV' ll,48X. de 2007. para o microeinpreendedor
indiv idual - MEI. nos limites prev istos da l.ei Complementar iC 12.1. de 2006.
3.3 NÃO PODI-RAO PAR TICIPAR DESTA IJCTTAÇÀO OS INTERESSADOS:

3.3.1 Proibidos de participar cie licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
3.3.2 Que não atendam às condições deste Edital e .seii(s) anexots);
3.3.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder adminislraiiva oii judieialmenle:
3.3.4 Que .se enqtiadiom nas \ edaçõcs previstas no artigo 9" da Eei ir" 8,666. de 1993;
3.3.5 Que estejam sob falêneia. concurso de credores, concordata ou cm processo dc dissolução ou
liquidação;
3.3.6 Entidades empresariai.s que estejam reunidas cm consórcio e/<ni que sejam controladoras, coligadas
ou subsidiárias entre si. ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição.
3.3.7 Segundo a jurisprudência do I ribimal de Contas da União. Ari. 3.T' da Lei n'' 8.666/93 estabelece uma

prerrogativa em [senel'ícik> <la Ailminisiiaçào Pública em admitir ou não a pailieipaeào dc empresas constituídas
<iib a lorma Je c iii-nivio^ nas licitais"-s publicas. Nessc sentido, o ACORDÂO N" 2831/2012-TCU - Plenário
inl<a'ma:
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À /urhpnulèiiciíi ilesiu 7'rihiiinil jã seJiniinii no sciiltí/n ik' ijiw n íiíli'ii\stHi cii iiihi ihj consón-ii) i/t- fw/J/v.vc/.v cm Ih-iíiiçoíV
í' ci>nli'cilii<,òi.'s c caiii/Klèiiciíi íliscriciiiiiàriii ilo íuliuiiiisiiíhkir. (/cvtvíi/c cshj uxcrcij-ki sempre mediante jiisiiifeiiiivu
fiiiidameitladii.

.\'uo tilmanle ii panicipaçào de eoiisárein seja recomeiidikki sempre i/iie a abjeto seja eunsiderudo de alia eamplexidade
nii vii/lo. tal a/leriniliya lamhàm não L olvi^aiàriii.

Devem ser eonsideradas as eiretm.siàiiekr' eaiierehis que indupieiii se u objeta apresema vulto ou complexidade que torne

restrita o universo de possíveis lieilaaie-'. Koiiienie nessa hipótese, tíeit o adiituilstrador obrigado a autorizar a
pariieipacào de •."osóneio de eutpresas nn ^eriaiiu. eom o uiiuila preeipua de ampliar <i eompeli/ividade epropaieianar
\a obteiieàa i/a pioposia iiiitis runla/os.i

T ■ S . il;i Eis iI dc lnlcl-c,^^e l'úL!ico - OSCIP. utuiiiulo nessa condição (Acórdão \ f
74().Olll4-ll l -l'kn;irio).

3..1» iciiiui> do iiri- 3" do Deercio n'' 9.507. ilc 201S. è \cdada a coiUralação de pessoa jurídica na

qual haja adiiiiiiihliador i>u m'>cío com podei de direção, lamiliar de;
a) deleiiior de careo eiii colni^5ào ou Iiinção de conllança i|ue alue na área responsável pela demanda ou
eoiilralaçào; ou

b) de autoridade hierarquicamenle superior no âmbito do órgão coniralame,
3.3.9.1 Para os lins do disposto neste item. considera-se lamiliar o cônjuge, o companheiro ou o parente em
linha reta ou colateral, por consanguiiiitlade ou aluiidade. ale o terceiro grati (Stínitila Vinciilante/STF n" 13.
arl. 5". inciso V. da Lei n" 1.2.81,3. de Ib de maio de 201.3 c art. 27 inciso III. ilo Decreto n." 7.203. de 04 dc

Junho de 2010);
3.3.10 Nos lermos do art. 7"'' do Decreto iP 7.203. tlc 2010, c \edada. ainda, a utilização, na e.\ectiçã<i do

objeto, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente ptíblico octipante de cargo emeomissào
ou função de confiança neste órgão C(aitratante.
3.4 COMOCONDIÇÀCJ PARA PAR I ICIP.ACÀf) NO PRLXi.ÃO. A LICI I ANTF. ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÀÜ" l-.M CAMPO PRtdPRKf DO SISTEMA .LLi: I RüNKT.). RELA TIVO ÀS SEGUINTES

DECT.ARAÇÒES:
3.4.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3 ' da Eei Complementar n'' 123. de 2006. estando
apla a tisuirtiir do tiaiamento fax orecido estabelecido em seus arts, 12 a 49;
3.4.1.1 Não há itens e.schisixos ou coias rescr\ad;is para participação dc microempresas e empresas de
pequeno porte, a js-inalação tio eamp.i "não" apenas prodtizirá o efeito dc o licitantc não ter direito ao
tiaiamento l;i\ orceido prex isto na I ei t, innplemcnlar n" 123. dc 2006. mesmo que microempresa. empresa de
pequeno pone.

3.4.1.2 L aso a assinalação do campo for "sim" o lieitante terá direito ao tratamento favorecido prc\ isto na

Eei Complementar n" 123. tle 2006. mesmo que microempresa. empresa ■.ic pequeno porte.
3.4.1.3 Caso a assiiiaJação do campo Ibr "sim*' a coiiconciilc dcscrá jiiiilar no campo dos documentos
a Dcclaiaçâo dc cn(|iiadramcii(o dc porte empresa ou CeiTidào Simplificada emitida pela .luiita
Comercial.

3.4.2 Que está ciente e concorda eom as condições contidas no Edital e seu.s anexos;

3.4.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação delliiidtxs no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalieias;
3.4.4 Que inexisiem fatos impedilivit-- para sua habilitação no eerlame. eiente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores:

3.4.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou iii.salubre e não emprega menor
dc 16 anos. salvo menor, a paitir de 14 anos. na coniliçno tie aprendi/., nos termos do artigo 7°. XX.XIII. da
Constituição;

3.4.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP
n" 2. de 16 de setembro de 2'I09.

3.4.7 Que não possui, em .sua cadeia proiliiii\;i, emprcgailos executando trabalho degradante ou forçado,
obseivando o dis|iosio nos incisos III e l\ dx> art. I" e no inciso III do art. 5'* da Constituição Federal:
3-4.8 t.Kie iiào iveebeii Mi-.peusao temporária de p;inleipar em licitação eoiiimpediniento de
eoiitralar eom a \iliiiinislração (l)eclaiaç;io de liiitloneiiladei.

3.4 9 l)c\ei'á iiiiid:) encaminhar as declarações, eoniõrnie modelos constantes neste edital, por meio
uo |>i i>|>i vuiivuiiiitaiiiL viiiii a |>i opusia e os oocuiiieiiius de iiaí)iÍitação.

3.5 .A lieclaração lalsa relativa ao eumprimenio ile qualquer condição sujeitará o lieitante às sanções
nrevisias em lei e neste l iliial
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4.0 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCT MEN I OS DE HADMJTAÇÃO.
4.1 Os licilaiiles ciicainiiiliiiiài). c.\clusi\aiiicnlc pur meio ilo .-lislcina elclronico. coiicomitanieinciilL' cani os

docLiiiiciUos do liahililaçào o-\igidoi no cdilal. proposta com a doscris:ão do objclo oloriado e o preço, ale a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
a etapa de en\ io dessa doetimemação.
4.2 O envio da prttposta. acompanhada dos ttoeumcnios de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

4.J ,-\s Microempresas e Lmpres.is de Pequeno Poile de\erâi> cneaminhar a doeumentação de habilitação,
ainda que haja alguma re.siriçào de legui.iridade liseal e ludialhisia. íris lermos do ari. 43. § P' da LC iT' 123.
de 2006.

4.4 liisiiiiibli.i ao lieilanie aaviinpaidiai as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão.
iivaiidvJ cl peki 1.IIUIS ucuoiIciiic da pcfda de negocius. diante da inobservância de quaisquer
meiis.ieeiiN cmiliilas pelo sislenia oti de sua descone.xào.
4.5 .\k .1 .ilii.miia da sessão imoLwa. os licitaiiles iioderão retirar ou substituir a proposta e os doeumenlos
de liabiliiacao aiitei iormenie inseridos no sistema;

4.6 Não será estabelecida, nessa etapa dt> certame, ordem de classilieaçâo entre as propostas apreseniadas. o
que somente ocorrerá após a reali/;içào dos procedimentos de negociação c Julgamento da proposta.
4.7 Os doeumenlos (|ue compõem a proposta c a habilitação do iieilantc melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiin e paia acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.0 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

5.1 O LICiTANTE DEVERÁ ENVIAR St IA PROPOS TA MEDIANTE O PREENCHIMENTO. NO
SISTEMA EEETRÒNICO. DOS SEGLÜNIES CAMPOS:

5.1.1 Valor unitário e total do lote i'mico/grupo. em moeda corrente nacional;
5.1.2 Descrição do objel<i. eoniendo as informações similares á especificação do 1 ermo de Referência.
5.2 Todas as especificações do objeto contidas na pioposla \ inculam a Conlralttda.
5.3 Nos valores propostos estarão incliisvis iodos os custos operacionais, encargos prevideneiários.
trabalhistas, iribiilários. comerciais e i|uaisi|uer outros que ineid.im liircta ou indiretamente ao objeto, apuraiios
metlianle o preenehimenio tio modelo de Planilha l ormação lie Pivços. conlôrnie anexo deste Edital;
5.3.1 A Conir;ilada devera arear com n òntis dceerrcmc ile eventual equivoco no dimensionamento dos
qnanlilali\o^ de sua proposta, inclusive quanto aos cusioa v ariuvcis decorrentes de fatores futuros e ineeilos.

deveiulo complementá-los. caso o previsto inieialmeiue em sua proposta não seja satisfatório para o
aienüiincnio do lobjelo tia lieiiaçà>o. exceto quando tteorrer algum dtis eventos arrolados nos incisos do I' df»
aritgo s"' tPi i ei ir S.Oób. de (Ov)')

5.3.2 l asto o eventual et|utvoeo no tlimcnsitmamenlo dos quantitativos se revele superior às
necessidades da eoniralanle. a .Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras
coniiattiais de faturamento do objeto executado, concomiianlcmentc com a realização, sc necessário c cabível,
de adequação ctnitralual do quantitativo necessário, com ba.se na alínea "b" dti inciso 1 do art. 65 da Lei n,
8.666/93.

5.4 A empresa c a tiniea responsável peta cotação correta dos encargos tributários.

5.5 A aprcsenlação das propostas implica obrigatoriedade do etimprimemo das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dis|)òe o Termo de Relerciicia. assumindo o proponente o compromisso dc
executar o objeto nos seus lermos, fornecer o material, equipamentos, rcati/ar a instalação disponibilizaiuío as
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita c.xecuçào contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do üeitante. não lhe assistindo o direito dc pleitear qtialt|tier alteração, sob alegação de erro.
omissão ou qualquer outro pretexto.
5.7 O prazo de validade da |)rop»isi;i não será inlerioi- a 90 (nuvenla) dias. a contar da data ile siia
apre^eJUaçiK).

5.8 ()> lieilaniev dev em res))eii;u o-^ [irecos niáximoh csiabelceidos nas normas de regência de contratações
públicas leilerais. quando parlieipurem de licitações públicas.
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6.0 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIITC Aí; ÃO DAS PROPOST AS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

6.1 A ab>;riura da presenlv." licitavã" dar-sc-á cm sc>.são publica, por incio ilc NÍsicma elcirònico. na ikila.
horário e local indicadob ricslc Hdiial.

6.2 Os fornecedores deverão permanecer logados c aguardando o iiiieio dos iralxilhos por ale meia hora (.1(1
miniilos) aiém do horário eslipulado para início ila scssào. Após Cssc prazo não luivcndo iníeio da scssào.a
mesma deverá ser remaieada eom ampla ili\ ulgaeào.

6.3 Caso seja impossihililada a realização da sessão na daUí marcada para inicio do l'regào. esta se realizará
no primeiro dia úiii ^lll■l^cqllcnlc ou outra data ilclihciaiia pcia ihcgocira c Lipiipc de Apoio eom a ilevida
coimmieaeà" (<'nnal.

6.1 t .^rineara a-., p: . ix-.:,; i apresentadas. dcsela.s>iricaiido de.sdc logoaqticlas que não estejam
cm c, nl.-i m a in os rcqnisil-i. c .lahciccidos ncslc 1.ditai, conicnham v íeios insanáveis ou não apresentem
as espcv.ill>.av-'s - li.i.nicas exigidas no I ermo de Relereneia.
6.-1.1 I air.hétn sera dcselassillead.! a proposta t|uc idenlilique o lieiianlo.
6.4.2 A dcselassifieaçãü sera sempre fundamentada c registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por lodo.s os parlieipanles.
6.4.3 A não desclassincação da proposta não impede o seu julgamento dellniti\o em sentido contrário,
levado a eleito na fase de aceitação.

6.5 O sistema ordenará aulomalleamenle as propostas chissiricadas. sendo que somente estas partieiptirão
da fase de lances.

6.6 O sistema disponibilizará eamj>u próprio para troca de mensagens entre o 1'regociro e os licitanles.
6.7 iniciada a etapa competitiva, os licitanles deverão eneaminhar lances e.\elusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imcdiatameiUe informados cio seu recebimento e do v alor consignado no registro.
6.7.1 ü lance deverá ser ofertado de acordo eom o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste editai.

6.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário lixado para abertura da sessão c as
regras estabelecidas no Edita!.

6.Ó (3 licitante somente poderá oferecer lance de valor iiiferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

6.10 O intenaio mínimo de diferença de valores entre os lanees, (|iic incidi rã tanto em relação aos lances
intermediários ((iianto em relação à proposta <|ue cobiai' a melhor oferta deverá ser de t ,00 (umreal).

6.1 1 Seru adotado paia o envio de lanees no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os

iiciiaitkN npiv-enuiráo iancex públicos e succssiv os, com pivirrogaçõcs.
(i42 A eizp.t de lances da sessiui puidiea terá duração de dez mintilos e. após isso. será prorrogada
autom iiieamcniL |)clo sisiema quando hoiiv er lance oferiatio nos últimos liois minutos do período de dtiração
da sessàv^ publica.

6.13 A proi rogaeào aulomáliea da etapa de lanees. de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houv er lances cm lados nesse período de prorrogação, incitisivc no caso de lances
intermediários.

6.14 Não havciuio ni>vos lanees lui forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão piiblica encerrar-se-á
aulomaiicamernc.

6.15 Encerrada a láse competitiva scm que haja a prorrogação automática pelo sisiema. poderá o pregoeiro.
assessorado pela equipe de apoio. juslificadameiUe. admitir o rcinieio da sessão pública de lance.s. em ]X"ol da
consecução do melhor preço.

6.16 No sisiema. os lances em desacordo eom os siibilens anteriores deverão ser desconsiderados pelo
pregoeiro.

6.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.18 DuraiUe o transctir-so da sessão pública, os licitanles serão informados, etn tempo real. do valor do
menor lance registrado, vedada a idenlilieaeão do iieilanlc.
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().|y Nu citMi dc dcM.oiic\i"ui cv'111 o Picuociio. iiu vlcconvr tia clapa cio Pregão, o .si-.icnia

clelrõnicü poderá pernumecer aeessivel aos lieilaiUes para a recepção dos lances.
6.20 Quando a desconexão do sisiema elclrõnico para o piegoeiro persistir por icnipvi superior a dez niiiuilo.s.
a sessão pública será .suspensa e terá reinicio soiiienle após coiminieaçào exprc-ssa do Pregoeiro aos
participantes do cerlanie. publicada no Poritil de Compras Publicas.
bttn://vtn>\.jHirial(leeiiiin)iaspHhhtaf.cun.lir. ciuaiiilo scrào divulgadas data c hora para a sua reaberlura.
E será reiniciada sonienlc após decorritlas \inle e qunlio lioras da comunicação tio talo pelo Pregoeim aos
parlieipanies. no sítio eletrônico utili/atio para tli\ ulgação.
6.21 Q critério de julgamento adotado será. ctmlorme dehnido neste i.ililal e seus anexos.
6.22 Caso o lieitante nàti apresente lances, coticorrera eoni o \ alor ile sua proposta.
6.22 Em relação a itens não exclusiv os paia participação tle micixíempresiis e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada ti etapa de lances, s^-ni eléiiv ada a \ erilieação auioinatiea. jiimo á Receita Eederal. do porte da
ntidade empresarial. 11 sistema Klentilicara em coluna prtipria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procetiendo á eompaiaçáo com os valores da primeira colocada, se esta lor empresa de maior
porte, assim como tias ilemais cltissiiicadas. para o lim de aplicar-se o di.spostt> nos arts. 44e 45 da LC n'' 12.2.
de 2"i"v ic-eulameniatla pel" (Recreio iV' >t.518. de 2615
<>.24 Nessas coiuiiçfx-s. tis pr<>posias de microcmprcsas e cmprestis de peipieno porte que se encontrarem na
1'aixa de até .s"" (cinco por cento} acima da melhor pri>posi:i ou melhor lance serão consideradasempatadas
com a primeira colocada.
6.25 .A melhi>r cla.ssitlcada nos termos do item ainerii>r terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em \alor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, eoniados apos a comunicação automática para tanto.
6.26 Caso a microeinptesa ou :i emprcsti de pequeno porte melhor classideada desista ou não se manileste
no prazo estabelecido, serão coin»>cadas as demtiis licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5"fi iciiieo por cento). na ordem de elassilicação. para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no .subilem anterior.
6.27 No caso de equivalência do.s \adores apresentados pelas mietoempresus e empresas de pequeno porte
qite SC encontrem nos inler\ aios estabelecidos nos Mibiteiis anteriures. Ncrá reaii/ado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar meliior oferta.
6.28 Quando houver propostas beiielleiadas com as margens de prererèiicia em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado cxclusiv aiiieiite entre as propostas qtie Hzcrem jusàs margens
de preferência, eonlórme regulamento.
6.26 .A ordem de upie.senlação pelos lieilantes é utilizada ci>mo um dos eritérios de classificação, de maneira
que .só poderá haver empate eniix i>ro|)>i.sias iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais dafase
lechada di> modi> líe siispula .ihei li• s Iceluklii.

6,.>() I iav elido ev eiiltial empate eiilie propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
.\rt.. (j 2 . da 1.1 I N'~ 8.66(i. de Có.T assvgurando-se a pivicrência. sueessiv amenlc. aos bens e serviços:

()..iU. 1 ['uniu/idos lio pais:

o..tu.2 16'oiln/ii.ios por empicsa- brasileiras:
6,t(),2 Prodil/idos por empresa • que inv isiain em pesquisa c no tiesenvolv imento do tecnologia no Pais;
6..16.4 Produzidos por empicsas que compiovem eumprimenio tle reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com tielleiéneia ou para reabilitado tia l'rev idêneia .Social e que atendam ás regras de acessibilidade
previstas na legislação.

6.30.5 Persisiindo o empate, a proposta vencedora sent sorieada peto sistema elciiònico dentre as propostas
ou os lances empatados.

6..11 Encerrada a etapa de env Io de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eictrònictv. contraproposia ao lieitanie que teniia apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes tias prev Lstas neste Ediiul.
6.3 I. I A negociação será realizatia por meio do sistema, jiodendo ser acompaniiada pelos demais licitantes.
6.31.2 O pregoeiro solicitará ao lieilaiUe melhor elassilleadn. negt>eiaçáo e o env io a proposta adequada ao
último lance ofertado e.<ou negociadti. no prazo dt 24 (vinte e quatro) horas, acompanhada, se for o caso.
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(.liviiiübiiio-- ct-)iii]ilciTK'inaivs:. quamii' llccL•^^;i^io^ a coiitinnaçào cinqucles cxijaicios neste Edital e já
api'L"-ciUai.i;'S.
6.T I..1 1 facultado ao iirccociro prorrogai o pra/o csialtclccido. a partir dc so!iciiaij"ão fundamentada feita
110 chut pelo licitantc. antes de lindo o pra/o.
6.32 .Após a neeociavào do preço, o Eiveoeiro inieiani a fase tie aceitação eJidganiento da propeista.

7.0 DA ACEITABILIDADE DA PBOPOSTA \'ENCEDÜBA.

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinara a proposta ela^silicalla em primeiro lugar quantii
à adequação ao objeto e à compaliliilidade do preço em relação ao máximo esiipiilailo para contratação neste
Edital e em seus anexos, obseixado o disposto no parágralo únieo do arl. 7" e no § Ó" do ai1. 26 do Decreto
Municipal n° 080/2020,

7.2 A proposta a ser eneaminhacla deverá conter:
7.2.1 í'ra/0 de validade da proposta não infei ior a Oi) (noveiua) ilias. a contar da data de abertura do certame.
7.2.2 Espccilleaçõcs do objclvi de loima elara. v)bser\ad.i-- as espeeillcaçoes eonstantes dos proielos
elaborados (lela .\dminisiraçàt.>/Sí,l i;

7.2.".^ Preços unitários e valor global li.i pi oposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real),
dc acordo com os preços praticados no mercado:
7.2.3.1 No preço cotado deverão csiar ineluidos todos os iiisiimo.s como; e mão de obra que os compõem, tais
eomo despcsiis i.om impostos, laxa-, neles, seguros e quaisquer outros que iiieidam lui contratação do objeto;

7.2.-I 1'aia liiis de análise ila [iioposla quanto ao eumprimenlo das espccincações do objeto, poderá ser
eolliid.i ii iiiaiiliesiaçào esei iia do seior.orgào requisilante lUi da área espeeiaii/ada no objeto.

7..1 Seiá tlesela-^illeaila a proposta lUi o lanee veiieedor, que:
7..5.1 não estiver em eonformidade eom os requisitos estabelecidos neste edital;

7.3.2 contenha v ieio insanáv el ou ilegaliiiade;

7.3.3 não apre.sente as cspecilleaçóes leeiiieas exigidas ]vclo I ernui de Referencia:
7.3.4 apresentar preço IIna! superior ao preço máximo fixailo |y\eordão iT' 1455/2018 -TCU - Plenário) ou
desconto menor cio que o minimo exigido, taniv» em eusii^s uniiários eomo no v alor global, ou que apresentar
pieço manifestamente inexequivel:
7.4 Como o Regime tle Execução será o vic empreilaila por preço global, será desclassificada a proposta
ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer deseonformidade com o termo dc referência e projeto
anexos a este edital.

7.5 Quando o licitante não conseguir eomprov ar cpie pivssiii ou possuirá recursos suficientes paracxecutar

a contento o objeto, será considerada inexequivel a proposta de preçus ou menor lance que:
7.5.1 for insiillcienic para a cobcrlura dos custos da eonlralaeào. apresente preços uniiários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero. incompatíveis ev>ni os preços tios insumos c salários ile mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda tiiie o ato conv ocalório da liciiaçáo não tcnlia estabelecido limites mínimo.s. c.xceto

t|iiaiulo se rcicrircm a materiais e iiistalaçt>es lie propriedade dt> próprio licitante. para os quais ele renuncie a
parcela ou :i totalidade tia remuneração.

■".6 O exai^^ie lIli inexequibiiitla.Lle observ ará a fórmula prev isia no ni1. 48.^^ P' e 2^. da Lei n'^ 8.666. de
tW3,

7,7 Se luniver indícios de ine.xequibilidatle da proposla ilc preço, ou em caso da necessidade de
eselareeinicilos complcmenlaivs. potierão ser elêliiadas tliligências. na forma do 3° do artigo 43 da Lei
8.666. de 1 Wd. para que a empresa comprove a e.xequibilidade da propt>sta.
7.7.1 Quandti ti iicilanle apresentar preçtp llnal inlerit>r a 3()'Lr (trinta por cento) da média dos preços
ofertados para o mesnui iiem.'loic/gruj)o. e a inexequibiliilade da proposta não for llagrante e evidente pela
análise da proposla. não seiuio ptissivel a sua imediata desela.ssillcaçào. será obrigatória a realização de
diligências para aferir a legalidade e exequibilidatie da pixiptista.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON -Js.
COORDENAÇÃO GER-^L DE CONTROLE. DAS LiCiTAÇÕES PÚBLICAS DU MU^ICIRIU
DF TIMON - MA

'.".2 \ :ln:tíi^.. J;i c\ci|uihiliila''>. a.i |ii'i>posin lic [indcrà 'ílt ivali/aiia com o auxílio dc Planilha de
Lu-aov e 1 ormav"áo dc Preço-, .1 .c oicaminliada pck^ licitaiuc cm relação ã ^ua proposta final, caso seja
.soücila.!-- .(ilijicncia
7,^..' Plamilia dc ( ttsiu-, c 1 >,'iinação dc Preços dc\cra ser encaminhada pelo licitante exclusivamente \ ia
sistema, ta.su iiecessáiáu e sutíciladu em diti<i£'tu-ia. cmilado da solicitação do prcgoeiro. com os respeclisos

\alorc.s rcadci|íiados ao lance \cnccd.)i. c .-ciá anali.sada pck' Piceociro no inomciilo da aceitação do lance
vencedor.

7.8 (.jualquer interessado |H»dcrá rct]ucivr c]uc -c rcali/cm diliiicneias para alcrir a e.xcquihilidade c a
legalidade das propostas, dcvcntlo apresentar as prova- ou os indicio- que luiKlaniciiiam a suspeita.
7.9 Na hipótese dc necessidade dc -uspensão dti sc-são púl-lica para a re.di>:açãu dc ditigências. com \ i-las ao
sancaineiilo das propostas, a scssào piihliea somente (KnLia -er ieinici.u.la mediante a\ iso prévio no sistema
com. no mínimo. \ inte e c|uatro lunas de antecedência - .1 ociiirencia scia leçisir.ida em ata.
7.10 O Pregoeiro poderá convocar v> iieilaiite para enviar dvieumenlo vligital complementai', por meio dc
funcionalidade disponível no sistema. 110 pra/.o dc no mínimo Ü2 (DUAS) htiras. soh pena de não aceitação da
proposta.

7.11 .r facultado avi pregoeiro prorrogai o praAi esiaiieleeitlo. a partir de solicitação fundamenlada (cita no
chal pelo lieitanie. antes dc íuido o pra/o.
7.12 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Picgoeirm desiaeam-sc os que contenham as
caracicrislieíis do imiierial orerindi' lui- ..>mo marca. modcLi tipo. fahricante e proecdèneia. além de ouirtis
inlórniaçócs ponineiiies, a excmpio do catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por tneio eletrimico.
ou. se loi u easu. poc oiitio incio c pi.i/o iiidicados pelo ihegoeiro. sem prcjui/.o do seu uiterior envio pelo
sisieimt eletoatico. sob pena lie mio .iceitação tia pro(iosiaT
7.1 .t t .isw a compatihilidad'. '."ir .is espeeiUcaçfies dei 11 andadas. sohreiiKlo quanto a padrões dc qualidade e
dcsempeniio. não possa sçi aiei ioa pelos meios prev i-ios nos siibiteiis acima, o Pregoeiro exigirá que o licitaiilc
elassiiieaiio em priincir»' lugar apresente amostra, soh pena vie não aceilaçãi> da proposta, no local a ser indicado
e dentro de no miniimi ()3 ('l"RES) dias liieis eoniado- lia solicitação

7.14 l'or meio de mensagem no sisteiiui. scra <li\ tilg.ido o local e hoi'ári<* de rcaii/ação do procedimeiUiv para
a avaliação das amostras, cuja presença scra lacultada a todos os inicrcssados, incluindo os demais licitaiUcs.
7.15 Us rc-sultadiis das a\ afiaçòes serão iliv ulgados por meio de mensagem niv sistema.
7.16No caso dc não itavcr entrega da ainv>slra ou ocorrer atraso iia entrega, scin jusliricativa aceita pelo
Pregoeiro. ou havendo entrega de amostra fora das especilleaçòes prev istas neste Edital, a proposta do licitante
será recu.sada.

7.17 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classillendo não for(ein) aeoiia(.s), o Pregoeiro analisará
a aceitabilidade da proposta ou lance ofeiiado pelo segundo classilicado. Seguír-se-á com a verificação da(s)
amostrais) e. assim, sucessivamente, até a verificação dc uma que atenda às especilleaçòes constantes no 1 ermo
dc Referencia.

7.l80s exemplares colocaiios à disposição da Ailministração scràvi tratavliis como protótipos, podendo ser
manuseados c dcsinontado- pela ei|uipc técnica responsáv cl pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
7.19 Após a diviiieação do rcstiliailo tlnat ila licitação, a- amostra- entregues deverão ser recolhidas pelos
lieilanics iK' pia/o de 10 (DEZ) ilias. .ip"s o qual pixleràvi ser vicscartadas pela Administração, sem direito a
rcssarcimem...

7.20 O- li-h.iiii-- dcvcrào voloc.a a disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
le.ill/.iu.i.' d- le-i.s e lónieeei. .-eiii oiuis. os iiiamiai- impiesstis em língua portiigtie.sa. necessários ao seu
perfeito iiiaiiu.-eio. quando loi o ca.-o.

7.21 Se a prvipo-la ou lance vencedor for deseiassiílcado. o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
substítueiiie. e. assim -iiee—ivamente. na viivlem de classilleaçào.

/.22 í lavemío iieecssiiiade. o Pregoeiro suspendeiá a sessão, informando 110 ■"cliat" a nova data e horário para
a sua continuiviadc.
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"^030 Piv^ocih) ii.vkià i' i meio -.i-.lein.i eicliôiiico. conlniproposla ao liciuimc que
apaNciUou Li laii^v iiiui-. vamaio,.-, o liin Je iie^oeiui a oblem,'ão tle melhor prevo. vedada a negociação
cm Ciiiidívòc 5 v!:\ cl'^u^ das ]ii c\ i -Ui ■ ncsic t.ditai.
r.L4 I -iiit! .,ii ,1.1 Lipotc.scswii! Mv;. . i'r..cocÍ!M não acciiara proposta c passará subsequente. podefLÍ negociar
com LI licil.inli. p.ua que seja lTiilI' • picso meiluu'.
7.25 .\ is-CLS-iLiv-àL' scilI ieali/aLÍ.i í-l.l niL-inLUi .si.slema. [xidenJo ser «leompaiihada pelos demais lieilante.s.
7.26 \lis iieiis não e\elusi\ IO p.H<i a parlicipação ile iiiieiiiempiesas e empresas de pequeno porte, sempre que
a proposta iuu> loi aceita, e antes lIc o Pieeoeini ixissai' a siihsei|ueiite. haverá nova verificação, pelo sisleina.
da eventual Lieoneiteia do empate llcio. piL-visto nos aüieos 4-i e í." da I.C ii' 127. de 2006. scguindL>->e a
disciplina antes estabelecida, se lor o caso.
7.27 lineerraila a analise i|uanto a aecii.icLio da pro(iosia. >> pregLieiro verilieara a liabilitação do iieiiaiilc.
observado o disposti> neste l;,dilai.

8.0 MODELO DF. EXECUÇÃO DO OBJETO K COiNDIÇOES DE ENTREGA

8.1 A e.xecução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) Após a assinatura do contrato e emissão de ordem de serv iços a entprcsa tieverá iniedlatarnenle iniciar
os serv iços:
b) Deverá la/er o iransporie ilo produto e etiuipamenlos neeessai ios p.nra o local de execução dos serv iços
no prazo mâ.ximo de (15 (eineo) dias úteis api>s a entrega da ordem de serv ieo;
c) O pra/.o de execução/entrega será coiilórme a necessiLlade da contratante ao contar da assinatura do
eoniralo com a empresa ganhad'vm (.Ia licitação.
d) .6 eoniralnda devera apresentai rel.itorios mensais de pesagem dos resíduos a serem tratados, constando
inIórm.içLie-. ilas aiiv idades correlata-., (.ju.tniidade de iv -idiios gerenciailos c ocorrências no período, relatórios

e->les que dev cr.k^ ser ettcaminhaiki a L (>niratanie e liidi* aquilo que possa ser de interesse da mesma;
e) Será CLvnsidcrado etvmo ocinrido o recebimeiitLi poivisório com a entrega do relatório circunstanciado
lhi. ciii liii 1 eii(ui> mais lIc niti a sci Isilo. C(iin a enircga il(> iihiíiili.

íj Na liipoicsc lIc a verilleLiçàLi a L|ue sc lelcie o parágraló antcrÍLvr não ser procedida tempestivameitte.
repiilur-sc-á conui leali/aJa. coiisumandLi-.sL. o iccebintento po.iv isórivi no dia do esgotamento do pra/o:
g) rieará a eargi» da eoiilialada tiida leMioiisabiliLÍaiie leeal e ambientai dos serviços a serem exceiilínios.
aiemlendo as legislações \ igentes laiilo a niv ei ambieiii.d CLimn segurança e qutiliilatie dos serviços;
ií) A contratada será a únlea e exclusiva respmisável pela perfeição, segurança e solidez dos serviços
executados:

i) No prazo de até 10 Ich-:/ í/ao LurriJos. a partir lÍo recebimento provisório dos serviços, o Gestor do
Contrato deverá prov ideneiar o recebimento dellnilivo. ato qiie eoncreii/a o aiesttv da execução dos serv iços.
j) A execução deverá ocorrer iiiv local onde está insialatlo o t.'eniro de Trtitamenio de Resíduos de Timon -
CTR. que fiea sediado no povoado Gameleira. imóvel Rom .larilini. /ona Rural do Município de Timon .
k) A execução deverá ser por empreilaLÍa por preço global.
I) A empresa deverá adotara melhor teenica e metOLiologia no mercado, de modo a obter o melhor resultado,
a maior durabili<!ade e esladiv de eonscrv açá<v do .«bjeio,

m) A Conlralaila além das deutius >ibrigaç<ves lieserilas iio presente lerriim deverá acatar as instruções da
cívutratante. seguindo rigoiwsamenle as ni>nnas da contratante i|uamiv á segurança, qualidade, irteio-ambiente.
saúde, bem como iõrnecimenu> ilo fvioijuto. equipanieniivs e màti de obra necessária para plena execução
do obJelLV,

II) tis serviços deverão ser uediiipaiihados pelo resptinsavel léenic(> da empresa, conforme exigências
lies--.' 'tos 'ics-.. !, oii.■ (!e relereiiL"':!

trt ! 'Mcaroí; pcnoü" de ceução dos serv iç.!-.. os piixlmos e equipamentos necessários à execução c

que devtim estar no loeal. deveiai^ ser prL)tegidi>s cimira a ação destrtitiva das intempéries, do tráfego e de
agentes que possam daninea-los. não cabendo qualquer remuneração adicional à C ontratada por estas tarefas,
p) A Contratada vleverá cerear-íc de todas as precauções necessárias para que os produtos c equipamenlos
transportados/arnia/.enados não venham a causar danos aos usutirios das Edificações afetadas pelas obras.
Eventuais dano.s eaus:idus a terceiros s;u> l1. inteira ri.spi)nsabílidade da Coniraiada. a quem caberá l/do e
qualquer ônus.
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q) A medição scra ciahoi;uia ao linal da execução no período delmido pela coiiiralanle. com a parlieipaçao
da CON 1 RA I ADA. se lido lormali/aiia e daiada e paüUx no mês subsequeiue de acordo com as condições
eslalielecidas no L\imraio,

').() DAIIABILU AÇÃO.
"'.I COMO (TiNOIlAO 1'IxI\1\ LXAMl. DA DOCl M[;N [AÇAO Dli l-IABlLiTAÇÀU Uü
I.ICITWIT DI IT mor da |'RO!'f)Sl \ Cl ASSII IÇADA EM PRIMEIRO LUGAR. O PREGOEIRO

\TR!I ic-\R.\ O EA"EM UAI ITl UMPRIMI \!n OAS CONDIÇÕES DF. PARTICIPAÇÃO.
LSPI.CiAi.MI.Ml gUANEO A i XISIÍ.NCIA Dl SANt, AO gET-: IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO
Ci.RlAME OC A EEIT RA ;;.MRAIAÇAü. Ml.DIANIL A CTJNSUETA AOS DOCUMENTOS
INSE.KÍDOS NO PORTAI DE OuMPRAS PUDElL AS, E AINDA NOS SITiUINTFS CADASTROS:

0.1.1 Possuir CiiviaNiro do lE-nal de Compras 1'uhiieas;
y.1.2 Cadaslio Nacional de i anpresas Iiiiiioneas e Suspensas C LIS e o e o L adasiro Nacional de
E.mpiesas IXinidas - CNEP ( i-
y.1.3 Cadastro Nacional de (. oinleiiuções l. ueis poi Atos lie Improbidade Admini-slrativa. manlido pelo
Conscllio Nacional de .iiisliça ■ ■■ ''lO.
9.1.4 Lista de Inidónco-s. maniida pelo Iribnnal de (.ornas da União - ICU
iü'^ 'i I T

9.2 A consulta aos cadastros será í caii/ada em nome tia eminesa lieilanie e lambem de seu sócio majoritário,

por força do artiüo 12 da l.ei n S.429. de 1902. que preve. dentre as sanções impostas ao responsátcl pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proiiiiçào de conlralar eom o Ptiiler Píiblico. inclusive por
intermédio de pcssiia jurídica da qual seja sócio mujorilário.
9.2. i Caso conste na Consulta de Situação ilo l-orneceiior a exisièiicia de Ocia réneias Impeditivas indiretas,

o gestor diligenciará para seriílcar se liouvc fraude ptir paile das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências impeditivas Indiretas.
9.2.1,1 A lemaliva tie biiiia será verillcaila pt<nneio dos v incnios soeietáritis. linhas de rornecimentosimilares.
dentre outros.

o 2 I 2 (> lieitaiUe será eonv iKailo para maniléslaçào previamente à sna deselassincaçào.
a V t • ms]alada a e.xistencia tlc -ançâo. o Pregtviro rejnifaiá o lieitanie inabilitado, por falta dc condição de

paitieipaçáo,
'L I. No easo de inabil ilação. Ii.av erá n<n a verilieaçào. pelo sistema, da eventual ocoiTcncia do empate Helo.
previsto nos atis, 44 e 4.s da I ei t omplemenlar n" I2.Ç de 2MÕft. segnitulo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente
9.5. Caso atendidas as coiuliçõcs de jiailicipação. a habilitação dos lieitanies podcrtá também ser veriUcada
por meio do PORTAL 1)M COMPITAS PUMI.IC.AS F OU SI('.\K. cm relação à habilitação Jiiiidiea. á
regularidade llseal c trabalhista, á qmililicaçái' econômica financeira c hahililaçào técnica.
9.(>. É dev cr do licitantc alua li/ar jncv .ameiitc as comprov.içõcs c\tnslanlcs do PORT.AL DE COMPR.AS
PUBLIC.AS, para que cslejani v ig^ntcs na vlata da abcituta da scssào iniblica. c encaminhar, cmconjiiiuo com
a apresentação da proposta, a lespccliva docimienlaçào aliiali/ada.
9.7. (2 doscumpriinenlo do subiiem acima implicará a inaliilitaçào tio licitantc. exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões Icila pelo Prcgociio lograr êxito em encontrar ats)

certidão(ões) vá!ida(s). conforme prev isto no Decreto lE ()tSO/2020.
9,8 ITavcndo a necessidade de env io de dociimeiilos dc habilitação complemenlares. necessários à conluinação
daqueles exigidos neste Edital c já apreseniailos. o lieitanie será convocado a cncaminhá-los.em formato
digital, via

sistema, no pra/o tie no mínimo (12 (DU.A.S) HOR.A.S. sob [lena tle inabililaçào. podendo ainda ser feita
diligências V ia endereço elelrònici' -isicma .ni e-mail cm qiic v ici a ser neccssáriti. luos termos da Lei.
n.s, Somcnic hav era a neecssiJ.idc -Tc .omprin ação do preenchimento tle rct|uisiios niediante apresentação
.!o> ds'cui;i.'i;ios vs-igiiiais itáo-Jigii.iis quando luniv ei duv itia cm relação á integridade do documemo digital.
L9. N.T' ^Cl.T' .icciltis ili.xuicKiii..s dc hiihiiilaçái' com intiicaçào dc C2NI'J/CPE diferentes, salvo aqueles
lega luienlepci mi tidos.
9.|n. 9c ... lieitanie for a matri/. todos os doeiimenio-- tlev erào estar em nome da matri/. e se o licitantc for

a liliul. ;odi.i.s os divcuiitento.-. de.eiã<i estar em nome da filial, execio at|ueie,s dticiimentos que. pela própria
li.iliiie/..i. e>Jilipi'o..nMliiente. .i<telU Clllítiuv.s Mnilellle cm liolile tl.i lli.llri/..

9-11. Serãti aceitos registros de CNIM de lieitanie matri/ c lllial eom diferenças de números de
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documetilos ijerliiioiilci ud OND c ao L Kl* l Ci I S. t|iuiiKÍo lor conipiovada a coiUiali/avâo do rccoihiinciiui
dessas contribuições.

9.12. RessuKado o disjiosU> no ilciii à. os licilaiilcs ilc\crao ciicaiuiiihiir. iivis lermos deste BiiiUii- a
documcnlaçào leiacionaila nos ilcns a >c_miii. para lliis de habililacáo:

9.13 iUIÍ1Lrr\C.\().ltUÍl)K A;
9.14 llm SC Iralaiulo ilc niiviocnuacciiilcdui iiuliviiiiial - Mld: l. criillcado da Condição de

Miciocinpivciidcdi'! 1(k1í\ iiiiial -1. r Ml 1. cuja accilav.iu licaia ci-ndicioiiada à tcrillcaçàodaaulenticidadc no
sllio

icdadc ciiua^ .áiia uu cni|)Vcsa iikIí\iiliial i.lc icspoiisabilidade limitada - CIRELÍ: atoa
a. i s. • ^.i-M • Os soe

i.01 isiiM;I i.. Lsv.iniiu ou coiii i ai \ i -ov líii s*ju \ iiioi. tis \ auljIicDlc Icaisluuío UM .1 uiiía C i^nieicial tia ic-spcciít a

>cilc. .ic^ nhisitiliaiio lie ili)cuinsi>" 1 ..oiiipi obaloi io de scus ailiii inisiradorcs;

0.14... tii-"sMiao iK' Kceisioi i'oi>iiuo lie l .inpresas Mcicanlis onde opera, com atcrbaçào no Registro onde
Icm .sede a mal ri/, no caso Oc ser o pariicipanlc sucursal, liiial ou agencia;
9.14,.> í\o caso de sociciiailc simples; iiiscricao do aio coiisiiiuiiio no Regisiro Ci\ il das Pessoas Juriilicas ilo
local de sua sede. acompanhada de pro\a da indicação dos seus administradores;
9.14.4 Decrclo de auiori/aeài\ cm se uai ando de sociedade empresaria csirangeira em runcionamento no Pais;
9.14.5 Os documenios acima deverão estar acompanhados de iodas as aheraçòes ou da consolitíaçào

respectiva.
9.14.6 O represenlanio legal e o procurador dcxerao idemil'icar-se aprescmando dociimenlo ollcial de
ideiUiUcação i|ue contenha íoio (prererencíalmente R( i c ( Ph );
9.14.6.1 Tratando-se de procurador: deverá ainda apre.senlar a procuração por instrumento público ou
pailiciilar (desde que reconhecido lírma). da qual consiem poderes cspeciTicos para Tormular lances, negociar
preço, interpor recursos c desisiir de sua imerposiçào e pralicar Iodos os demais aios peninentes ao certame,
desde que comprovado os podercs do mimdanlc |\ira outorga.

9.15 RIXll LARlDADi: l l.St Al I. TK U1 ^il.illS 1A

9.15.1 (_'NI'J - Prova ile inscrição no (. ;idasiro Nacional ile Pessoas .hiridicas ou no Cadastro de l'essoas
l ísicas. conlormc o caso;

9.15.2 l'i\o a dc icgularidailc ilscal peraiile a l a/cnda ,\acii>ual. mediante apresentação de certidão e.\pedida
conjuiãameiiic pela Secretaria d:; Keeciia iedcnd do Brasil (Ri H) e pela Prociiradoria-Geral da Fazenda
Naciimal d", i! N ), ivlereiue a todo-, -is créditos iribtiiarios Tcdcrais e à Div ida .-\liva da Cnião (DAU) por elas

aJmiii; .irad.is. iiulusiv e a.|ia.lc . , ,!.iIím-. a Segiirid.uie Social, nos lermos da Portaria Conjunta iT' 1.75 I. de
1)2. I. dl Su-crci.i;io vl.i Rc>.cii:i I edctal do Brasil e da ]'rociiiadura-(ieral da Fazenda Nacional.

9,15..^ Prova de icgularidads com o I uudo dc (iaramia do I empo dc Scrv iço (I-"Ci i'S);

9.15.4 Ih-ov a dc mc.vislcncia dc dcbilo;> madimplidos pcranlc a iu-.liça do trabalho, mediante a apresentação
de eeriidão negaliv a oii posiiiv a com clciio dc negativa, iios lermos do Titulo VII-,\ da Consolidação das l.eis
do l rabaliio. uproí ada pelo Decreto-1 ei ii 5.452. dc I" dc maio de 1943;

9.15.5 Prova de regularidade jimio a I .i/citda l.sUidii.il. ;ii!avcs d.i Certidão Negativa conjunta Juiilo aos
T"ribiitos Estaduais, emitida pela Secretaria da Ta/eiula l .siadual onde a empresa Tor sediada;
9.15.6 Prova dc regularidade junto á l-a/enda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos
Municipais, emitida pela Secretaria da í a/cnda Municipal omle a empresa Tor xciíiaila;

9.15.7 Ca.so o íicitanie detentor do menor preço seja iiiialiTieado como microcmprcsa ou empresa dcpcqueno
porte deverá apresentar toda a docuiiientação esigida para cTeilo dc cianprovaçào dc regularidade Hscal.
mesmo que esta apresente alguma leslrieão. sob pena de inaiiiiilaçào

9.15.8 Ca.so o licilaiile seja eonsiderado i.scuto dos tributos municipaiN relaeionados ao objeto licitaiorio.
dev era comproiar tal condição mediaiiii. .i -.^eilUlç;lo dc 'Ic-i.iiavão da 1 azemia Municipal do seu domicílio
011 scilc. oti ouiia cquiv ;ilciilc. n.i íoima d:i k i;

9.l6DliAI.iriC U ÀO f:(ONÕMK (>-i INANt riUA

9. io. 1 i ctliõa. I Nccaliva de ia iene ia. dc i.oiicordaia. de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n'^ í 1.10!.

-k 9. I . .vdiiía pelo di-.iiii';iidor da .seile da cmpic:-:i. datado dos tãllimos 60 (sessenta) dias. ou que
e>lcii. ■ tcia I M lio Oi - l/l' lie \ ;n iiliiiii ■ . .otc-.-.i i ii;i tU i''i>ri!i I cl i itiã>>.
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9.16.2 Baiíini^o Paliimonial c i;i.'iiii>ii>iiaçi>c"- i. oiiiai'k.'is ao uiiniio cxcicicio >ociai. já cxiyi\ci!í c
apresentados na forma «Ia lei e tieviilainenle i'eM'slitliis tle Iodas as lormalidatles leais exfriiisecas e
intrínsecas e dos padrões contábeis jicraímeiile Ju'eiios. ijue cviiii|>i'i>\ciii a boa siluai;ao liiiaiici--ii'a Ja
empresa, \edada a sua subsliluivâo por balancetes ou balanços pnn isorioN. poíLiidii ser atualizados por iiubces
oficiais quaiuio encerradohá mais de (trcs) meses da rlala de apieseiiiaçaoda proposta;
a) A comprovat^àoexiuida no item ilevcia scr Icila ila sceuínie lonita;
a) Para Sociedaties regidas peiu lei ii" 6.404/76 isuciedatie aiiôiiima):
a.l) ( opia :iutcnlicaila do balanço |iiilrimonia' c demoiisiraçoe^ ei >niabei», piiblicaiios cm Diário OI icial ou em
jornal de urandc caeukiçàii. vle\ id.imciU'. • ^ eislravlos iiii ,'nina <. i'nicrciaI da scrle ou domicílio da empiesa
propoiicnic;

li) Para Sociedades üiiiítailas (i 11)\). l/iiipiesarios indÍAÍdiiais (art. 966. da Lei n" 10.406/2002)

V paru I inpnsa Inditidiial de iíesponsabilidade íiiiiiiada (LIRKLI). N.\() 1'SUÃRIAS do Sistema
Pnhürod., ' üiciu-àu Diiiita! sPM) ('OM .ÁBM :

h.jj ( iiprp 'mii-n!r.ijda do ieilai''-i patrimonial c ilemonsiraçocs contábeis, extraídos do Livfo Diário tio
CNcivict" ociaí. tle\ idamcno' re d inulos !i:i .inma ( omercial tia sede ou domieilio da empresa proponeiile;

b.2) ; opi:: .■uiiemicatia .It^-- i crm .' tle \bcriur;i e I ermo tle I nccrramcnio dii i ,i\ ro Diário do exercício social,
dct idamcnlc rcgi.strados iia .Uinia Gomcrcial da scdc tui domiciliti tl;i empresa propoiiculc;
b.3) Os balanços patrimoniais e demonsiraçõc.s contáiicis inlbrmados à Junta (■omercial por meio de livro
digitai deverão \ ir acompanhadt^s olrrigaitu lamente da itdha de .assinatura cletioniea. ecmstaudo o codigi> tle
verilleação para eiimprtu ação tle stia aiitciiiieidade, c ainda do I ermo de .\utenlieaçào - IJvro Digital.
e) Para Sociedades limitadas (LTD.A). LSl ÁRIAS do Si.slcnia l'úbIico de Lserituração Digital -
SPF.DCONT.ÁDIL: /

c.l) Cópia do halançti palrimtuiiai e tieimiiistraçòes eonlábeis. bem eiuno tios lermos do Abeiiura e
Encerramento do exercieio social, dev idameiUe extraídos tio Sistema Publico tle Escrituração Digital SPI.D
COMTÁBIL;

C.2) Recibo de Entrega tle |-.setiluração Citiilábil Digital do l ivro Diarit^ dt> exercieio social, devitlamenle
e.xpedido pelo Sistema Piíblieo de Escriluração Digitai - Sj^l.i) C't)\ r.\Bli.;
C.3) Observando t|uc as tlemoiisiraçties eonlábeis aceitas sáti refercnies a 01 (um) ano. portanto, se a
e.serituração for feita trimesiralmenle. e ii."io btuiver eonsoiiilaeàti. devertí ser apresoiilada as 04 (tjualri))
escriliiiaçiKVs.

ilt No caso ili- fOipre.sa coiisiijiiid.i no exercieio social vigente, atimile-se a api'eseniaç<ão de balanço
(lauiiutmiai e iíeiiioiisiraet>es etnilaneis icterenies ati |K-i lotio tle existência da stieiedade, ou seja. o Bakmçtv de
Abeiiiiia. aeoiiip.iiihatlo do lermw tle abeiiura do livro Diário, deviiiamente autenticados na Junta Comercial
tia seiie mi ..Miineiiiit tia empiesti |ii.i|ionenle. e de balanceie ilesde o inicio tkis aliv idades até o último dia tio
mès anicrmi an da abetuira do [iresviits' eerlamc. tlev itiamenle tissinatlos e carimbados pelo responsável técnico
pela ciMitaialidatIe e pek» ivpicst iirinlf legtd tia empresa.
e) ( uso o iicilíinie sf|vi cuuperaiiva. iaÍN ikifiimenios deverão ser aconipaiihados da última auditoria
contábil-liiianeeira, eonlornu' tiispof o aiiig>* I I 2 <la l.ei n' /64. tic ld71. ou de uma deelaraçào. sob as penas
dit lei. tle tiuc tal aiitliitn ia náo l'oi exigitia pelo lirgao liseaii/ailor

f) O lieitaiite en(|uadra<io como niieroeinpreeiuletior indiviiliial (MF.I) t|ue pretenda auferir os
benefieios dti iraiamciuo dilereueiatio previstos na l.ei {.■timpleiiieniar n. I2.Ú de 2(K)6. estará dispensado a
apresentação do balanço patrimonial e tias demonstrações contábeis do último e.xereieio (Código Civil ^ 2" tio
art. 1.179).

b) E admi.ssivel o balanço iniermediário. sc dcetirrer tle lei ou contrato soeial/esttitulo social.

c) É facultada, ainda à Comissão de Licitação, a promoção tle diligência oti a solieitaçilo de quaisquer outrtis
documentos considerados bastante ptira esclarecer on eompiemenlar a instrução do privcesso.
d) As Demonsiraçtães (. ontábcis aprc.seuladas ptiderão ser submetidas á apreciação do Conselho Regional
de Contabilidade.

9.16.2.1 Apresentar a comprovítçào tia boa situação llnaneeira da empresa metiiame obtenção de iiuliccs tle
I .it|uide/ (rerai (i.( i). ,Soi\ êneia í icral (Sl i) e 1 iqniiicz i oi ronte ( L( ). superiores a 1 (um), obiiilos
pela aplieaçãii da-* secuinlov iornailas

Ativt^t iivuliini',' ' iG.xih/ávcia I.t>neiL['razp
Passiv o t irenlame ''assivti Não ( ircukmte

I t.

St;
Mi-
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l'iis--',\ol -•■■■■o irviiLaiiv

,\li\ o t Íl\.UÍiUiii.

l'assi\o firculíjn:.-

9,16-3 Ai empresas que apasciitaivm iv-^uitacii» inleri.-• ••u luual a I miíii i..:a %|Niik(uei'iic>s índices Jc l.iqiiisle/
Geral (LG). Solvência (ieial lS(>) e 1 iquiJc/ t oriente d t. ). (.k\e:àr. e;.i!n)!\>\.ir. Ck-nsiclcrado-s os riscos para
a Administração, e. a criiérii) da aiiioruladc compcteiiiv.. i' capital aiinimii ou o (lairimonio líquidomínimo de
16% (de/ por eeiiio) do \aloi cslimailo da conlialacái i ..a d» ilem |k-i lincnie.

9.I7QI ALlFíf ,\f. Ã() 'l IsCMCX.
q 17.1 í icáo ilc apiiviao no de .L inpcnho dt ai i\ ai-ide pci lineiiie e v.oiup.ilivel em caraciei islicas.

lUdíuie-. rioois , nni r. (l:i lieUiu-iUi - Aleslailnfst de ( npaeiilnde 'J'éciiica. Ibniecidn(s) por

pcsv la iiiiu in .1 cK puluie-1 ■!, i n . .iih >, vjiMHiki 11H' eiii II iilo p>>r cni c pi'i\ aik' lie verá este ser com I Irma
H-eOldlO. ■ I , I- , I .< '11 p -llilvr I'. 'N OI 1

■I I . .1 MIO. pia comp/oi,|p .k s|iic lial.i e-pic ^iilnicm. havendo din ida sohrc o documento. o(a)
prceociro'ai poiicra In/cr lidincinui soiiciiando o> dípCiiiiiLiiin.. compleiiicnlares ao respectivo atestado
•ipic-em n'" i'p,iiio: da nota íisc i' de empenho, ini ordem de rornccimcnlo ou contrato.
o. I 7.,t ' ' lat i|ui I lei o ■.ei ulili.Md.• m^s ^crv iços de. cm atender as rccomcndavòes da .Associação
Hrasitcira de Normas I ecmcav •• vKN T 11 ei o ^ "id de .11.1 1 e is ivcomciulaçòcs da AN VIS A. no que

couber, e. pi iiicpaimenie. no que cb/ 'i-.pe'i'.i iei[iiisiio-. m-nmios de ijuiihdailc. utilidade, resistência o
segurança, assam como incnder í\- Ke-oUi-çoe- 'ia I Arcioria i_ olcgtacla da An", net e demais normas pertincnlcs.
9.17.4 noelai-ição loi-iiial dc qiie di-porá. poi' ocasião da umir:'. comrttlaçào. do aparcihamenio o ppp-.p.-d
técnico dev idamenic habilitado c considcrado.-p cs^.cnciais para a cvccução coiiiraiuiil. ONJ
9.17.5 Declaração do liciiaiitc dc que tem pleno coiihecintcnlo das condiçôc^ necessárias para a c.vcciiçào

_do objeto.
9.18 ,A e.vistência dc restrição relativamente à regularidade llscal e irabailiista não impede que a lieilaiite
qualificada como microcm|vrcsa ou empresa dc pequeno porte seja declarada v enccdora. uma vez que atenda
a todas as demais c.NÍgência> do edital.
9.18.1 A declaração do v enecdor acoiiiecerá no momento imediaiamcinc posterior á fase de habilitação.

9.19 Caso a proposta inai-i \pintaio-..i •-ei.i ofertada piU' mie roem presa, empresa dc pequeno porte ou
sociedade cooperativa equiparada, e uma v--/ cuM>iaiiKla a esisieiicia de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista. .i mesm.i sera convocada para. no pra/o dc (cinco) dias úteis, apos a
declaração di' v enecdor. comprovar a

reçula;"i.':iç:t ) (' pm/o poders ser pr.ín .p-ado por igual período, a crtlêrio da aiiministração pública, quanilo
•vqup''ai!a [■-.■t'" !'cn:iiiic. m.:ilianl, ai're'-i.niiição de jiK.nlicanv a.

9-711 \ . .. . I p-cnl.ii i/:içào fise.i! •- irabalhista uo [ira/p'pivv isto no-.ubilem anterior acarretará a inabiliiaçào
d" lieilanic, «eiii iiivjiii/o das |tre\ islas neste 1 ililal. sendo faeiiltíiila a convocação dos lieilanies
remancócenies. nu ordem s!e el.rs.-ifieaçãu. Se. na ordem de classifieuçtio. seguir-se outra microempresa.
eiupi V...1 de iKqikiio )pp»rie .ni soci.-sindv cipoperalo a eoiii alguma restrição iia iloeumentação fiscal e trabalhista,

será coiicciliilo o liu sino pra, o para í\ gm.a!.. a.ra .
9.21 I la\ endo necessidade lIc aiiali-.:) inimiviosameiil^ os dosumcnlos exigidiis. o Pregoeiro suspeiuierá a
sessão, informando iio ■"eiiat " a nova data e horário paia a eimiiniúüadc da mesma,

9.22 Será inabilitado o lieitaiUe que não laun provai sua hábil ilação, seja por não apresentar quaist|uer dos
doeumenlos exigidos, ou aprcscniã-los cm desacordo -.•oui o estabelecido neste l.dilal.

9.23 O lieilanle prov isoriameiiti vencedor, licara ,,liiigado a eompiinai os requisitos dc habilitação
cumululivameiUc. isto é. somando as e.sigêneias do i .inal soii [leiui lie ui.ibiliiai, ào. alem da aplicaçao da.s
sanções cabiv eis,

9.24 Constatado o atendimento ás exigências .le habilitação fixadas no i-idital. o íicitanie será declarado
vencedor.

10 DO KNCAMINHAMKNTO DA í'KO!H)S) ,\ VKNCTDORA

)() 13 A proptvsia final <lo heitaiil'-- deetaraiio vcnceciiv de^er.' -ei- eiieamiiihada no prazo dc 24 (vinte e
({Uíitrnt horas. .i eorii.ir da s. .lieíiaiMn di ■ In vi*i 'Cíi cmio -ásíem i elsiiònico e dev era:
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hí I 1 • n.( icvli'^iui iiii imviiii iHniiiüiK".;!, aljJa ini JiijUiula. cm uma \ ia. sem emendas, rasiiras.
onlivlmlta'- i<u rç-sih;t-, iL-v.miiIo a ntimui lolha scc a-smaUa c as «(cmais rulíiicaJas pelo licltanie «m si,-u

representante leual.
10.1 .>.2 eonicr ii mclicação tio lianei >. mimei o il;t ciaiia e aeeneia lio liciianie \ eneeilor. para fins de patiameiiiti,
!().].'>..> a proposta iinal iie\er;i srt ilMeimiematia nus ;mii>s sera levada em eonsiileraçao no tleeoiiv i da
execução do contraio c aplicação ile cvciimal sanção a t omraiada. se (or ■< caso
!0.13.4 Todas as especificações dv-olijelo conlitias na prup..st.i \ meiilam a i ounalat!;!.
10.14 Os preços de\ erão ser cxprcsst>s em moeda coi i eule iiaeionai. o v alor umiaric' em algarismos e o \ alor
global em algarismos e por extensxi (ari. '.v'' da I ei iV S.otio o.í t,
10.14.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos c ivs valores c\pres,sos por cMeiiso. prevtileccrào estes últimos.
10.15 A oferta devera ser llrme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto xlcstc Edital, sem conter
alternativas de preço im tic t|iia!t|uer outra eoiii.lteáo ipie indii/'i " iidgamenio a mai.-> de um resultado. st>b pcua
de descla.ssificaçào.

10.10 A propo -la ticvera obed.c.'- a.'- i.r rio - deste I diial e -.cus Aik'\os. nàiv seiuloconsiderada atiuclaque
não eorrespim Ia a cspecilicacô."- .m ci -o idas ou t|uc estabeleça v inculii a proposta ilc outro licitanlc.

I d, I 7 A- pr.iposias que coiiienitam a licscrlção di> objeto, o \ alor c os ikiciimcntos complementares estarão
disponjv ei •- lia mlcrnct. apos a homoK^gaçfuv

n.d DOS líFCl RSOS.

11.1 1'e-elarado • > encctlo'' c decorntla a farc de regulan/açà'.^ fiscal c iraballiisla cia licitante qualificada

cmiu' microemprcs.'! ou empresa tlc pequeno poiac. se lor o ea^o. concediilo o prazo de no mínimo trinta
minutos, paru que qualquer licitanlc nuiiiite-.lc a intenção ile recorrer, ^le liirma motivada, isto c. indicaiukv
contra qua!(is) ticcisão(ões)prctcmlc recorrer e por quais mcãivos, cm campo próprio do sistema.
11.2 flavciuiü quem se manilêsie. caberá ao l'rcgocii\i vciillcar a tcmpcsiiv idade e a existência de
motivação da inteaçàv) de recorrer, para decidir sc admile ou nfio o recurso, lúndaniciuadamenle.
11.2.1 Nesse momento o Pregociro iiãci adentrará no mêriio recursal. mas apenas veríllcará as condiçvics dc
admissibilidade do recurso.

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção dc recorrer importará a dccadêiieia
desse direito.

I i .2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá. a partir de enlào. o pra/o ile três dias para apresentar

as razões, pelo .si.stema eletrônico. Hcaiulo os demais lieitantes. desde logo. intimados para. querendo.

apresentarem eoiitrarra/òcs lambem pelo sistema cleiroiiico. ein antros três dias. que começarão a contar do
término do pra/x'- Jo recorienic. s^ndo-lLw , assegurada v isla imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de setis interesses.

11..3 (.) acolhiineilio do iveiirso áiv alivia tão .somente os tiios mstiscctivcis dc aproveitamento.
11.4 !t- .luU-,- do processo periuaiiecerãv! eom \i,sta tlvinqiicuda aos interessados, no endereço constante
iiv -te 1 .^IIIa I-

12.tl DA REABERTURA D,\ SES.S.ÀO PÚBLICA.

12.1 \ essàv) |>iib!ie.( -V.I leaherl.i:

12.1 -1 Nus liip.'rii.s^.s de puo iiu..iii^) dc íceiirsvi uiie lev e á anulação de atiis anteriores à realização da sessào
pública preeevleule ou em i]ue syia amilada a piópria scs.sãi» pública, situação em que serão repetido.s os atos
anulados e os que vlele de|vendam.

12.1.2 Quando Itouver eno iia lueiitiçáo do preço luellior classillcado ou t|uando o licitante declamdo
vencedor não assinar o contraio, não reliiai o instrumento eipuv alente ou não comprovar a regitlarizaçào iiscal
e trabalhista, nos lermos do arl. 4.1. ^ T ila !.t it' 12.T2(Hãi Nessas hipóteses, seião atiotados os proccdimeiilo.s
imediatamente posteriores ao eneerramenio via etapa vie hiiiee.s
12.2 Todos os lieitantes remaneseenies deverão ser v.onvoe;ulos para acompanhar a sessão reabcna.
12.2.1 A convocação se dara p\ir meio do si.stema eletrônico (■"eiiat"). ou e-mail. ou de acordo com a fase do
procedimemo licitatório,

12.2.2 A convocação feita por c-maü dar-se-a tie accvrdo com os daitos coitiiilos no CADASTRO DO

PORTAL DE COMPR.AS PUBI.ICAS. seiulo rcspon.sahilidaJe ilo licitante maiiler seus dados cadastrais
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13.0 J)A AD.Jl !)K' At) 5 HOMOLOG AÇÃO.

!.',! O ubiclo da liailavá" '•-■rn ad[rt(!"-;:d ilcdaradt' \,-iK-aior. per aio ilo Pregociro. caso nào
haja inierposiçàe dc rcL-urso. ou pula ;'.:!lo' :'.!:;d.c uoinpc.oiilo. apo\ a reputar dccLào dos recursos apre.seiuados.
13.2 Após a lasc rccursal. coiisiatavia a rcpularidadc do-, atos inaiicados. a auloridadc compcicnic houndopará
o procedimento lieiialòrio.

14.0 DA GARANTIA DE EXF.CT C-ÃO.

14.1 Não hu\er;i e.sipència de paraiitia dc e\cein;ào para a presente eonlral.i^-ào

15.0 DO TERMO DE (OMRATO OL INS ÍUI iVIEMO I 0< O M.EME.

15.! Após a homolopaeào da liciiaçài', cm scndo reali/ada a eoiiiralapào. sera Urinado Termo de t ontralo
ou emitido inslriimeiilo et|ui\aleme.

15-2 O adjiiiilealiirio lerá o pia.'o de 05 (CINCO) dias uleis, evuUados a partir da data de sua eonvocai;ào.
oaru as-iiiar.. I erm. i dc (. oiuiauu.n necuai iiisirumcuio ciiui \ alciile. conlórme o casO (Notade Empeilho/C arla

, i.iiluH.. .1 .11. -oli Mcu.. .ici air do diicilo a eixilraiaeai'. "cm pivjui/o (.Ias saiivòesprevislas neste
iiitlal,

1.^.2 i Nhermiiivamente á e-MO oração nara eoinpaiveer peranie o orpào cmi entidade para a assinatura do
I eriiii- oe< .>n!riii>">it :n-ei!e d" in-vinimemo eqnis alenie. a Admini-^lraeào poderá eneaminhá-lo para assinalura
ou ueeile da Adjudieaiana. mediante eonv-poiuiéneia piAial eom a\iso de rccehimcnto (AR) ou meio
cleirónieo. para t|ne seja íissiikkIo ou aecilo ui > prn/o íle 05 ((TNC')) tllas. a eotiiar da data de sen reechimciuo.
15.2.2 O pra/o pre\isio no suhilem aiiierior poderá ser |ii'-iToeiKÍo. por ipnal período, por solicitação
Jnslilieada do ailindieaiario. no iransenrso do pra/o. e aecila pela Administração.
15.3 U .Aceite da Nota de l .m|tenho ou do insirnmenlo eijiiix alente, emitiila á empresa adjudicada, implica
no recoiiheeimenio dc que:

15.3.1 Referida Nota e.slá snbsliinindo o contrato, aplieando-se à relação de nepócios ali estabelecida as
disposições da l.ci n'^ 8.666. de I ')03:
15.3.2 A contratada se \ iiicnia à sua proposta e ás pic\ i-.òcs eonlidas no edital c seus ane.\os;
15.3.3 A contratada reconhece que as hipólesc.s de rescisão são aquela-. |mc\ islãs nos artigos 77 e 78 da Lei
ii" 8.666/03 c reconhece o.s direitos da Administração pre\ islos nos ariipos 70 c 80 da mesma Lei.

15.4 O pra/o de vigência da c^miratação sera Usado pelo orgào eontr;iianie conforme a necessidade podendo
se encerrar no Una! ilo e.sereieio líiumcciro i!a .issinalura do iiic .iui> e pudera .sei pisn rogado conforme pres isão
no iiuslrumenlo cuiui.iuuil ou no leuiio dc iclcieiieia. adotando .i icgia pic\ isla na ()rieiUação Normativa
n'-3q.de I3'I2.'2II1I,

15.5 l're\ iamenie à eoniraiação a .Administração realizara eon.snltas nos endereços eletrônicos como SÍCAI"

e 110 Cad.isiic dc 1 oiijceedoics do Município para idcniillcar possível suspensão temporária de participação
ciii licii.KÚu. iii. ãmiiiio dii óiuào oa ciUidadc. proibição de conlralar eoin o Coder Publico, bem como

ocoriêticia.s iiii|)cdiiivas inJiicia.-.. . ii-erv Uiio o disposto lu* uri. 2''. da insirnçào Normativa n" 3. de 26 de abril

de 2018. e nos leimos do ai l. 6 .111. da I ei n' 10.522. dc M) dc jnllto de 2002. eonsulta prév ia ao CADIN.
15.5. i Na hipóic.sc ik- iriceidal idade, o coiiirala<lo ilcv ciá i cguiai i/ai a sua situação no prazo de até 05 (eineo)
dias áicis. -.ob pcii.i dv apiic.ivãi.1 ilas (iciudiiladcs pivv istas no cdilal c ane.sos.
15.6 Na assiiialnra ik' eonliaio, sera csinida a conipro\aç;io il.is condições dc habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mamiüas ]>clo liciiantc diiiaiue a v ieeiieia do eonlralo.

15.7 Na hipótese dc o vciiecdoi ila licitação não ctnnprovar as condições dc habilitação eoiisignail.is 110

edital ou se recusar a assinar i> eoiiiraio. a \ilmmis(|-açao. sem piejiii/o du aplicação lias sanções das demais
cominações legais eabivci.s a esse licname. potierá convocar omro lieiiantc. respeitada a ordem declassilieação.
para. após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a pittposia c eventuais doçomcnios
complemenlares e. feita a negociação, assinar o com raio

16.0 DO REA,IUSTAMENT<) EM SENTIDO (.LKAL.
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16-1 tl-iÍ-. iLíííí-i. . -.üí J» \iik)i cl^iuiíjIiiíiI nuo us csl^bt'lcciLl-i.^ íK*
lOniui lie RclLtOivi.i. íiiicM •»;-k I !L.;L

l"?.» l>(> RJ ( MilMLN l í) l){)OK.JK rO .V DA FISCALIZAÇÃO.
I''.l í: .,..l • . 1 ;vcc!'í;::..íH . ..ii.iv.rio ilo ^ .1^ lÃcíili/MvfKi prc\ i^ios no Termo de

is.d DASOBUHi \(;ôi DAÍomkatavh; i; daiontkatad.a.
iX.l A^ otinyik-oc- tia L oiiiraiaiiic c da onii-aiatla '..ao a-. v-.ialvL'cic!:is no I cniio ck- Kcicrência.

19.U DOFAC.A.MtM O.

19.1 As reg.ríis acerca do pagainenlo >í:io a-, cslabciccidas no 1 ermo dc Kcicrcncia. aiic.xo a csie Edilal.

20.0 D.AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1 Comete inlVíH^ào admiiiisiraiíva. nos termos da I ei n' KL','20. de 2002. o licitaiile/adjiidictuário que:
20.1.1 Não assinar o lemio de contrato ou aceilar reiirar o insintniento equixaiente. quando coinocado
dentro do prazo dc \alidadc da proposta;
20.1.2 Não assinar a aia tic rcíiist ro dc preços, quando cabo ei•
20.1 A Apreseiina" di".'iime'iiaeào i':ika:
20.1,1 Deixar d'.' .-(mx^eai' docanKii' •.••.ieiilos iio certa nu.-.

20.1 Lnseiar ■' rcr:i;'damei!io da c'.eciic:io do objeto:
20.1.11 Não niaiHi\cr a proposta:
2" ) ' • sncv 'randc llsval;

2U. I .S L o:!!portar e de im Jo i:-.i ! ateu:
20.2 \ kiiiçócs .to item . t.imbeni '.e aplicam aos Inieertmles do cadastro dc reserva, em pregão para

regisir.' dc pireços que. com oeatlos. não honrarem o com|n'omisso assumido injusiitlcadamente.
20.3 L onsidci;i-sc comportamento inidonco. entre onlros. a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enqu.idrameiilo como Mi '1.1'i' ou o conluio cnlrc os licilanlcs. eni qiialqtier momento
da licitação, inesnui após o encerriiiiiciilo da fasc ilc laiii.cs.

20.4 O licilanle/adjiidicalário i.|ue cMiiicter quak|uei das iiilrações discriminadas nos .siibilens anteriores
flcarásujcilo. sem prejui/o da responsabilidade ci\ il e criuiinal. ãs seguintes sanções:
20.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
signiílcativos ao objeto da eoiiiralaçàv»;

20.4.2 Multa de de até 10"íi (de/ por cento) sobre o valor estimado do(s) ileiii(s) prejudicado(s) peba ctmdiila
cio licitante;

20.4.2.1 O atraso injustificado ou relardaiuenio na prestação do v>bjelo licste certame sujeitará a empresa, a
juizo da Administríição. ã multa moralória de 0.5"c, (meio por cento) [Hir dia de atraso, até o limite de IO'bi uie/
por cento), conforme ilelermina o avl. n"" Sb. da I .ei n" Sb66'Q.T

20.4.2.2 .A mu lia pivv islã neste i 11 .M scrá descontada lios erédiius i|uc a conlrataiiu possuir com o iminici|)io
de I inion - M/\. c podem cumulai com as demais sanções admmisimiiv as. inclusive com as muitas prev islas.
20.4.2.5 Mu!ia .kiniiiiisimliva vinii naiun.. a dc jveidas c daitus da ordem de ale tO"ii (dez por ccnio) sobre o
valor lotai ilo comiaio.

2.0.4 .. 4 ,\ peíialkliidc dc multa f^Hk- ser apiieavia cumulaiiv amcnlc com as demais sanções.
20,5 .It licitar e imi- muvinlo dc contralai- com vi óreão. cm idade ou unidade administrativa pela

qiiiK 11 Aoniinisliiiçac. Pniuu a opv.-|-a e aiiia eoiicieiamenle. pelo prazo de ale dois anos:
20.5.1 Sem esgotar as Oemais possíveis coininaçocs. caso o paiiicipanle i|ue na condição de arrematante não
maniiv cr sua propospi c não encaminhar a proposta iinal readcqiuula no prazo prev isto e informado no sistema
pelo prcgocirv) scKi desclassiiicado e aplicatio a susivensáo dc pni iicipar lic licitaçàii junto a Coordenação dc
Licitação tio município de I imon pelo pinzo dc 2 (doisj anos. diante do prejui/o e lunuilto que a pratica causa
ao mulamcnliv tio processo e :ki rel:irtl;in>cnio a execução do objclo, () laio sem cmiiunicado pelo preuociro a
autoridade compelciue que abrirá processo legal de responsabilização invs lermo.s da Lei.

20.5.2 Sem esgotar as demais possíveis eominações. caso o participanie que na condição de atijudicaiário
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cometei ;í prática prc\ista no item 19..>.2. 19. |0. .i|)licaJo a Mi.spcnsão de participai Je
liciiavão junto a Coordcnai;ào dc l.icitaeão do imiiticipio dc 1 inion pelo pra/o de 2 (dois) anos. diante tio
prejuízo e tumulto que a prática causa ao andamento lio proecssi» e ao retardameiilo a execução do iilijettL O
lato será ctnminicado pelo pregoeiro a auloritlatle cttmpeteme tius abriui proee-:.o leeal de responsabili/autui
nos termos da Lei,

2(1.6 Impediinenlo tli.' üeiiai". ('e eonirilar com o Muiikípio Je I imon e deseredcnciamento (.'adastro
de I iTiiceeilore-. pra/o Ji,- aa . ;ir. • ■ :

--M d. ik I t;a eaiUrala, v tração l'Lih!iea. enquanto perdurarem
niolit tUieoiiiiianlcs tia puniçai • oii ate que .seja |:ioiuo\ ivia a reabilitação perante a própria autoridade que

••Cia vt ii^adala sempre t|ii. a ( xiniralada re.isareir ;i Contratante pelos |ireiui/os
eaiis:id.-e, .k a»inlo etnn .r inei-o l\ di> ari. N" S7 da l.ei N" S,6ft6.'9C e/e art. N" 7" da l.ei N"" 10.520/02 e ari.
N" I 1 .1 . tCkrelo V .í..>55 no. I Cm elo Municipal iC (i.Sl) 2(i2().

- . ., ..:.,..;d..tl.. .1. jii 1'.]:.: |: .d. .er apliead.i -umuLaívainente com a . demai.s sanções.
20.8 Se. diir.aUi. n proee,^. .C aplieaç.a tk ]K!iati>!at!e. lioiocr iiulíeítk de prática dc inliaçào
adniiiiistrati\a lipdieatia pela I ci n" ! 2.S in. tie 1'tie aeiR.to tle 201.'. como alti Icsiv o á admini.straçào piiblica
nacional ou estranecira. copias tio proee.-<so adiiiiiiistralivo neecssárias á apuraçài> tia responsabilidaik da
empresa dc\erào sci remetidas a .uili>ritlade cttmpclciile. coiu ticspaclio riindamcnlaiki. para ciência c deeisào
sobre a eventual instauracàti de iiivcsiieaçào preliminar ou 1'rocesso Adminisi,ali\ti de Resnonsabili/aeào -
PAR.

20.9 ^ A apuração 'e o julgamento das demais iiilVai^tieN adiiiiiii^ti'aii\as iiáo eoiisiileiadas como att> lesivo à
Administração Piiblica nacional ou cslrangcira iit)s ici nio:, da l.ei iV 12.846. de 1 ' dc tigoslo dc 20 Io. sceuiiào
seu rito normal na unidade administrativ a.

20.10 O pioce.ssamenti') tio PAR nài> iniericrc iio seguimento regular divs piireessos administrativos
especílieo-s para apuração da ocoriviieia dc danos c prejuiAvs á .■\timiiii>liavào Piihliea Municipal resultantes
de ato lesivo eomctidir por pessoa jurldlea. ctnii oii ^cm a parlieifiaeáo ilc imcnic público.
20.1 I C astv o valor tia multa natt -.cia --uiiciciiic para cobrii ns iiiciui/os caiitailos pela conduta do liciianic.
o município potiera cobrar o vai. a- iviiuiiicNecnlc jiidicitilmciilc. eonlórmc ariigtt 4 19 tio Código Civil,
-ti 1- A aplicac/tn dc qualquer da» p. iialiilatics previsirK ícali/ar-sc-á em processo administrativo t|ue
.ir-seguiaia o eonlratliuiri.) e a anipi.i de^e^.l ao lieilaiile titliiidit.alai i(). ob.sei'v;indo-se o procedimento prcv isto
na I ei n .s noo. dc I 'ACC c subsidiariamcinc nu 1 .ci n o,7S4, tic inotp

\ .uiim (daiic compciciitc, iia aplieaçao tias sançnc». Icv ará cm consiilci ação a gravidade da conduta do
inrKiioi. (. eaiaici etiucativo da pena. bem eomt> ti titiiui eausadti a .\dminisiraeàti. observado o prineípioda
pri»pi>i.,-i. Ml ili.laik

.'n.la V. pciialí.l itles scran ni.iMMit.rlamcme legistiaüas im (. atlasiro tie I orneeeilores do Município ou o
que V icra substituir anula pulilieadus no Diárm Kloirúnico Olleial (Io Miinicipio dcTimoii-.MA. inclusive
a reabilitação perante a .\tlinmistraeái> Putiliea.

20. |s Do ato que aplietir :i |)eii;iliilatle etibeia reciirs.i. no pia/.' tie 05 (eineo) dias úteis, a contar da ciência
tia intimaçào. podendo a Atlminisiraçáo rceoiiMciertir sc-a deeistio tni nesse prti/.' eneaminhá-lo de\ idamente
infoimadtss para a aprcciaçao e decisão »iiperioi'. dentro tio mesmo pra/o.
20.16 As sanções |Xir atos pratieaili.k im deciTer ilti e.miniae.ki estão piv, i-ias im l ermo dc Rererèiieia.
-0,17 Indepentientemente tias sançtics a que se relerem esie eapiliilo. ti liciltime ou contratado está sujeito ao
pagamento de indeiii/ação por perdas e tiaiio.s. podeiid.' a Adminisiraçàti pivp.u que seja rcsponsabili/ado:
a) eivilmcntc. nos ternuvsdoCodigo Civil;

b) perante os orgàos meumhtdo;. dc llscali/aeào das ativ idatles ctimiatadas ou do exercício prolTssitnial
a elas pertinentes:

c) criminalmcnlc. na lorma da legiskiç:"!.- ivcrlineiuc.

20.I.S Nenhum pagai,leat.i >crá Ccilo a., csceutor tio.. .crviv-A que lenha ^id.. muitacio. antes que tal
penalitladc seja liescitlaila tie teu» hav ei v •

211,1') At .aiiv'tt veiao ci])Iieatiat pd.. mular tia .Ulmiiii.iiaçáo. tiieiiitatki a ilefêsa prévia do intere.ssado.
..t, letpeeovo puke^^o iit, pia/t> tie 0.5 (eiuet,) dia» uleis. etiiii e.xceçào da tleclaraçào dc inidoneidade. cujo
pr:i/iM.H-.ielêtatr de I (Hdtv) dja» ti.i alteriuia de vista. t:onronne ^ o" do art. 87 da Lei n'^ 8,666/93,
-0.-0 .\. mulía.t admmi.ttratuat pjcv ista.s nc.ste insiiumentiv. não têm caráter compeitsatório c a.ssim. o seu
tumanitui.. u.io eximii;, u ( .mir.aa.l.i tk ictp..nsabilid;Kk p..r pcrtias e danos dcctirrentes das inCraç.K-s
comeiiOat.
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:().2I DA FKAllDi: I. DA CORIU l'< \0 - O. I nilral;iJi> tlcvciii oh-scrvar c fazer oiv.ciAar.

(ir»!' sciis liiniL'ccdi>iVí c ^iihcoiUiMuni'!-. aditiilkia a 'IíI '".miiíi alava>i. o luai % alli' iHiiirao do élica rim ai ac li'dii
o prucc-sso de lieilaçãi). de eoiunuavào c de e.\eeiieaa dv uhieUi ennlraUial.
20.22. PARA OS PROPÓSI lOS DKS [ A CL.UiSl LA. DIIFINEM-Sf. \S SF.Íil INTES PRÁl IC AS;

a) PRÁTICA CORRlli''l'A: Olereeer. dar. ie>.eiiei >hi .^xdiuilal. direl.i ou iiuiiretanieiile. t|uak|uei-
vaiitageiii eoni o objetivo de inlliieneiar a a(;ào de -^eiv idor piiiviicK no piiieeNso vie licitação ou na exeeiiváo
do eonli alo;

b) PRÁTICA FRAliDTLFN'l'A: \ laKifieaçáo ou oini^rio do^ laloh. eom o objetivo de inlluencitir o
processo de lieiuieào ou de esei ueim do enniraio;

<•) PR Ã M« V I í )M .1 1 \ D \ : I SI ua Niaii/iir ou esiaheleeei um aeoriío entro dois ou mais lieitantes. eom
,,ii itneiuo .'r V -emanies oii preposios dn orgáo lieiiador. visando estabelecer preços em

d) PR \ I K A ( OFRí'111V \: t aiisar ilnnos ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedtide. \ isando iniliicneiar sua participação em um processo licilalório ou afetar a execução
do comraui.

21. DA IMPULÍNACÃO AO rDITAl, I DO PI DMM > DF FS( 1 ,\RF( IMI NTO
21.1 Até 0.1 (ires) dias utcis anic-. da dala designada para a aberiura da ^e^sào pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este liditaí.
21.2 A impiignaçào poderá ser realizada por forma eieiiòniea. por petição dirigida ao Pregoeiro no
endereço eletrônico na pialaforma onde esiá sentio reali/iula a iieiiaçào •,çud-, ' ••
21.3 Caberá ao Pregoeiro. auxiliailo pelos ivspon.sáveis pela elabovaçàvi ilesie i.dilal e seus ane.xos. decidir
sobre a impugiiaçào no prazo de ale dois dias úteis eoniados da dala de reectiimenio Ja impugnaçào.
21.4 Acolliida a impugnaçào. será deínútla e puidieiula nova daia para a rcali/açãt) do certame,
21.5 Üs pedidos de esclnrceimeniiis referentes .i csie processo lieii.üorio deveiTui -.cr env iados ao Prcgtveirv».
até (J2i (irès) dias litcis anteriores á d.ila designada para .ibeiiiiia da -e .são pública, exclusivaineme por meio
eletrônico v ia internei, no endereço indicadvi ni' l.tiilal.

21.0 G pregueuv; r.sponderá a" • jiedidr • de cselareeiinenii -. no prazo de dois dias úteis, contado da ilata de
lei-eliiiiieiiiu do jji-.udu. e pudeia le.juisil.ii .siilisidivis lv.iiniai.s aos responsáveis pela elaboração do edital e dos
liie-Xí-s.

2' " \ i I, Mcòes c |ieduli' ,le es>.lareeimeiUos n."io suspendem Os pra/os prev istos no ceriame.
21"' \ . , . .1 .k- eiéi!.' siisi-.ioivv' a impiigiKieà»' s medida eveepeional e deverá ser motivada pelo
pieeoelr... iU's aiilos tio prooe.^so vk licitação

21.8 .\.s erspostas aos pedidos de eselareeiinenlos serão divulgada.s pelo sistema e vincularão os
|)aitieipanles e a admlnlsliae.do.

22 DAS DISPOSIÇÕES OFKAIS.
22.1 Da sessão pública do Pregão div ulgar-se-á .At.a no sistema eletrônico,
22.2 Não bavendo e.xpcdicnie «ni oenrreiido qualquer talo superveniente que impeça a realização do
ceitame na data mareada, a sessàvi será auloinaiieamenie ir.tnsferida para o primeiro dia iilil subsequente, no
mesmo liorário anleriormente estabelecido, dc.sde que não Inijii eoimmietiçào em eonirário. pelo Pregoeiro.
22.3 "I odas as referências de tempo no L.dilal. no a\ i.so e durante a .sessão pública observarão o liorário de
Brasília - DF.

22.4 No Julgamento das propostas e da habilitação, o l'rcgoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos iloeumeiiios e sua validade iniíiliea. mediante despacho fundanieiuado.
registrado em ala e acessível a lodos. atribuinJo-llie.s valiilade e elieikia paia fins de liabililaçãoe classificação.
22.5 A homologação viu ivsuiliKki dcsia lieilaeão n.áo implicara diieitu a eonlialação.

22.6 As norina.s di>eiplinadoia-- via iieiUkgk' serão -.cinpre inier|vreiadns em t'av or da ampliação da disputa
entre os inleress;it|(w. Pesde i.|ue ii.n' Cianpumieiam o interesse <la Adminisiiaeão. vi principio da isonomia. a
nnalkladee.i segurança ila eoniiai içàe.

22.7 ti lisiíaiiles assumem i: d ■- euslos de pieparação e apresentação de suas propostas e a
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\itnuiii-l;.isA- nfU' wra. k;:ii iki a:, i ropunsiu.. 1 pr.i e:.>cs (.ni-.ios, iiulcpciuicincmcnte da condução ou
.1.' IV .iP.a.'.- pi - liv :■ ' ■;
2Z.H c.-.laIvkwiJo . .rc-.k l.iliial. Viicxo.-,. c\cliiir-.sc-áo dia do inicio c iiicluir-
>C-íl \ cnvillls-iilv'. Sv» (hiviiiiu L (.Apt^diCUlC UU .AvillUlI ÍSll QÇíiO.

22/^ dcxiilciu!inicilU' cxiii^n^. xi •«* ■> -1t.ü »iuu- ^ uii ■ iai. 1111pLiruiiu »■ a 1 ki--kíiin]culo tio Iiciluul<b. d*. -«.Ic
cjuc seja |X)ssi\ cl o apro\ eilaiuciiK' di' alu. kdisciA aüo- o-. ])i iiici[)i\i.-i da tsonomia c dii iiUcrcsse púhlico.
22. IO O licitaiUc c o icspoiis;i\»-[ ivLi lukliií.ulc c Iceilimidadk. das iillul•lli.lk;ÜL.^ piv.>!adas e dos docuuKiilos
aprcsciUado.s cni c|uali.|Ufi' fase da li..ilai,àii,
22,10.1 A laisidadc de c|uakjiicr docuineiilo apiv.scniado ou a iiucrdadc dai inroriniiçõe.s nele contidas
implicam a imediata desclas-kincaçào di> pi'o|H>nciUc i|ue o tiver apiVAcntuiío. ou. easii lenha sido o vencedor,
a rescisão do conlralo ou do documento cquivaleiile. sem prejui/o das demais sanções cabíveis.
22.11 tm caso dc divergência eiilre di.sposieòes dcsie I diial e ile seus anexos tui demais peças que compõem
o processo, prevalecerá asdesle lidilal.
22.12 O municipio de l imiin - M.A. putierá revogar esie Freuau por ra/òcs de inieres.so publico deeorrenie de
falo supervenieuie que eonsliuia óbice niaidreslu e inenniuMiávei. ou anulá-lo por ilegalidade, de otieio ou por
provocação de leiveiros. salvo quando liir viável a etmv aliviaeào vío aio ou ..Io proeedimenio v ieiado.desde
i|iie observados os princípios da ampla vlclesa e evnilraiiitório.
22.12.1 .A .mukiçà.i do pregão iihln.' a lll^ coiurato.
27.12.2. .-A aiiid.iLa.' lia lieiiaçào m. iivo de i lega lida tie não gera obrigação de indenizar.
'2 I ^ I- r;Kiiii;id<' a aiiioridade suocrior. em qualt|uer lasc dcsie Pregão, promover diligência destinada a

esc Ia lixei i ■ •iniui.ti a lusu iiimi • ' pn xessi". v eilad.i a inelusao posierior de inlormação ou de doeiimenlos
que ilevei lam ler sidi' apieseniados para liiis de elassiiicaçao e lialvililação.
22.N m I diial esia .uspomlnli/ado. na iniegra. no endereço eletrônico:

•'itixi.fr"- -o I nfi.'". e lambem poderão ser lidos e'ou ohlideis na .sede da Coorilenaçãi*
êieral de l. oiUrole de ! leilaçoes. loeali/ada no prédio da Freiêiuira VItmieipal dc i imon - MA. com endereço
na Praçt' 2ião .losé. S'N. centro. I imon M \ nos dias iiter-. no liorai lo das ()8;0ü às I.':()(). mesmo endereço e
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com v i.sia iVanqueada aos imcressados.

22.15 Integram este lldilal. para lodiv; c>s lins e eleilos. os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA {.Apentie-sc do Anexo - I - Espeeilleiiçõcs fcciticas, projeto)

ANEXO 11-MINUTA DOCON IRAIO:

ANEXO MI-MUDEl.O DL ÍM<()l'OSI.\ 1)1. FRLÇOS;

ANEXO IV - MODLI.D DL Di Cl.AR AC, Ao DL Sli-ILIC, \í 1 \S CONDICÜLS LSTABEI.RCIDAS NO
LDH Al. L DL IM.XISITNCI.N Dl. L MOS SUPLRVI.NII.N ILS IMPLI)! li VOS DA 11 ABII.ÍTACAO;

ANEXO S' - MODL.LO Dl-, Dl.L I..AR.\CÀO NOS LLRMCtS DO INCISO XXXIll. ARI. T DA
c ONSIITI ]{ AOII Di-.R.Al.;

\ 1 - MtiDI I ' 1 D! DH i AR AL ÀO Dl' i .í AIR iR Al, \n INOLFI NDl-N LL DE PROPOSTA:

ANEXO \ 11 - Ml H)i.( Ui >1 1)1-1 LAR Aí Al» l)i) POR 11 DA IMPRISA;
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ANEXO II - .\MM I A DF. (ON I R !k ÍO ADMIMSTR VTÍVO

IFRMODF COM RATO

S N WVNW. Ql i; i FM RE SI A UNIÃO. POR
IMIRMÉDIO DO lAi \\\\v\\\ K A FMI'RIS\

\\\\\\\\\\\\.

>> '• '-'iMtí »I •• ]>(>|- iiu«.'rmi.-tiio do(:i) (ói'yiio)
.\.j 1)1';:.; n:i ciiladc cie /Estado

-VIM ,1. ivpt-e^-enladofa) pelo
pon.u!' r;:i; d.:' .ü-.eira de idcinidade n" expedida pela (o) e CPI"

11' doiaAiiiile dviioiiiinada C ON ! R A I AN LL. c o{:i) inscrito(a) 110

CNIMMI sob o iV scdiado(a) na cm doravante

desijiiuKla OON I KA IADA. ikMv ali^ le|llv^enlada jxl.ii.i) Si.l.il portador(a) da Caileira de
idemidadeiV expedida jHl.. í- e' l'l a tendocm vista o c)iie een;-la
no Processo n" e eni v>bser\âneía as disinosieòcs da Lei n" S.()66. de 21 de jiinho de

19P3. da Lei n" 10.520. de 1 7 dc jidho de 2002. cio Deereli* Municipal iT' 02.' 1.2021. resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n" '2(1 mediante ;is cláusulas e condições a seguir
eniineiaclas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA-OB.IETO

1.1.0 objeto do presente instrumento é a e.xeeueào do ser\ iço de eonforme as condições estabelecidas 110
Termo de Referência, e demais documentos encontram anexos ao Ivilital.

1.2. Lste Termo de Contrato \ incida-sc ao I .iital do Pregão, identificado 110 preâmbulo e à proposta
\eiiecdor;i. iiulependenicmenle de lnin.seiii.."io.
1.3. Objeto da eoinrataçào.

1.4. nisciTiniiiae.ii'dl objel".

jPRECO
ITEM OUAM.IND ESPEC M IC VÇ.U) lUMTARlO

!rs
1 Si. I í Ic o», lie

loiieUala I I
.IHcs I I

.0 I

Total:

PREÇO
UNITÁRIO RS

2. CL.AUSULASECíUNDA-VIC.KNClA

2.1. O pra/o cie \ igéneia deste Termo de Contrato é ac|uele lixado no Termo de Relerencia. com início na data
de / / e eiKcrramenIo em

2.1.1. A vigcneia poderá ultrapassar o csereieio íiiuineeiro. desde que a-- de-.p.esas referentes â contratação
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezcinbr<x para lin.s de inscrição em restos a pagar. conTormc
Orientação Normativa A(il' n'.T<). Jc 13'12/201 I.

2.2. O pra/o entrega do objeto com inslalaçãii ic.xeeução) será de após a a.ssinta do contrato e ou
ordem de fornceimenlo. eonlorme coiivia no 1 ermi> de [^elêveneia.

2.3. A prorrogação dos pra/os de e.xeeuçào e \ igeiieia do contraio sCi.i precedida de ju.siillcativa e aiitori/açàü
da autoridade ciniipelenlc paiti a eeLTiiaçiii.i ilo ajusie. de^clIdo :,ci' roi'ni:tli/.nda no.s autos do processo
.iilaiiiii.>li'at!\o:

3. CL.U Sl LA ÍERí EIRA - PREÇO
3.L o . a'. I ii 1..I .1.: ..'.suatavào c J: K's .. . ... { 1,
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• I * I I !.'•■: II' (' i'i 'I . ) iiriiiminiii- dii'cla-> c iiulircuis clecoiTtíOlcs tia c\i.'Cucuo

ili) uiitfii'. iitcliiM'.f ii liniliK i.' iri; .. - liatíailiiNla-i. prcvitifiiciài itis. liscais e ciaiicrciais
ta.Mt •.!'.■ atlinii;t~|?ai;;K«. h'.-','.- i:;.','.!"' --ara-s ciinipriiiicnlo iniegral tio tia

t;oinratavào.

4. CLÁUSliLA Ql'AKTA-l)() l Aí, Ã(K»U(, AiVHM ÁUÍ A
4.1. As tie.spesas licctirrcnic.s ticsla coiuraiavào c^líio prograniailas cm dinação orçamcniária própria. pi'c\ i-^ta
no orçamento tio Municipio. para o c\erctcio ile 20.... na c!as'-ilicaçao abaixo.
llnidiuk-:

Projeto .AtivUliulc:

Flcinento de Despessi:
Fonte:

4.2. No(s) c\crcicio(s) segiiinic(.s). as ^lcspL■s:l^ conv.spondciucs correrão a conta tios recursos próprios para
aieiuicr às tiespesas tia mesma naliire/a. cuj.a alocação scrá íciia no inicio tic catia cxcrcicio nnancciro.
5. Cl-.ÁUSliLA (Jl IM A PA(;AMI.M()
5.1. O pra/o para pacamcnU' à l. ( í P \ I \l V\ e ticmais co!Uiiçx'c-> a cic rercrcinc-. cnconlram-se tlclliiidos
no I crnui tic KcIcicik i.i,

ÍK C l..\L!Sl 1 .\ srX TA - UFA.M STF

íi.l. .\> ic^r.i-. acerca do reajiicic li" taloi cmiiraliiat são ac csiabelccitlas no Termo de Referência, anc.vo a
[C t. oiUl.i'..

"L ( 1 \i --t ? V '^i í l.M.S I V 1 ! \ !)K F.\l í » < .\(l

■'.1. ...; c.igcac!.: :L ,:;;ia Jc execução par.i .i jtre .cnic contratação.
S. C I..VI -M LA OITAV A - iuA.l.VIi: DL LXLC l ÇÀO DO OB.IETO .F FISCALIZAÇÃO
7.1 regime de e\eeiiçãt> tio objeto ' --erem exeeiiliulo-. pela CONTR.AT.AÍãA. os materiais t|iio serão
empregadt>s c a li--ca li/ação pela t t 'N 1177 ! VX IT. são aquele-, prc. isios no t ernui dc Referência, anexo tio
Fdital.

8.(1 CLÁUSULA N()NA--OBRI(..\(, ÕrS DACONTRAT VNTF F DA COXTR.ATADA
8.1 As obrigações da t.'ON I R.\ I .\N II. e tia t'()N I i\.\I .\I).A sãt> aquelas previstas no Termo dc
Referência, anexo tio Ldilal.

9.(1 CLÁUSULA DF.CLMA-SANCÒLS ADMIM.STUA ri\'.\.S.
9.1 y\s sanções relacioiuida.s a execução do eonlralo .áii aijueias pre\ islãs no fermo de Referência, anexo
do Edital.

10.() CLÁUSULA DÉCIMA PRLMEIRA - RESCISÃO

10.1 O presente Termo de CtniLratti poderá scr reseiiulido:

10.1.1 por ato uni lateral c escrito da Atlminisiraeào. nas siinaeiAs iiivv isias no, incisos I a Xil e XVII titi an.
78 da Lei m' 8.6b6. tie 199,1. e com as eonset|iiéneias iiulicatias no .in, 8l) da mesma Lei. sem prejiii/o tia
aplicação tias saneties jii et isias no 1 ei nio do Kelerêneia. anexo ao Ldiial;
ib.L2 amiüatflinciiíc. nos lenii.i-. tio nii. o. jnci.si» 11. il.i 1 ci n .8,666. tie 199.1.

10.2 Os casos ik lescisào coiuniltial -i-mo lórnialnieiile inolitados. assegiirando-.se à CONTRATADA ti
dii etio a oret i.i c :uit)ila de lesa.
10.3 \ ' ■ •• i\ \i.\D.\ itt.'ii ....c I.s tlireitos lia t I I KA I AN 11. em easo lie rescisão atlmiiiistrati\a

pret jsiii no ao • iia I ei li i-i filio. iie I 90 L

1(1.4 I) lenuii lie leseisao seiiijiie ijiie possivei. sera preeediiio:
i 9.4 I itaiaiK o lios Cl eiili o eoniraluaisqa eumjtriiios on pareialmenie etimpridos;
19.4... Ke-laçai< dos pagaihenios ta eleina-io.s e aiiida dei itios:
19.4.1 liitlem/açoes e mniias
11.0 CL.Ál si l.\ DÉCIMA Sl í.l \D V - \ ,FD\( É)| S
11.1 L \ etiado ã (.'(IN i R.A t .AD.o inicrromper a exei iiçáo do sob alegação de inatiimplemento por parte da
CON I RA L.AN'I L. salvo nos caso-- prev islos em lei.
12.0 CLÁUSULA DÉCIMA I FR( LIRA - Al. I ERAC<")E.S
12.1 Etcniiiais alterações contratuais rep:er-se-àn pela disciplina tio art. 6r da L,ei iV 8.666. de 1993.

12.2 O contrato será realizado por execução indireta, sob <> regime ile empreitada por preço unitário.
12.3 A diferença percentual entre o \ tilorglobal tio eoniralo e o preço glub.il dc referência poderá ser redii/ida
para a preservação do etinilíbrioeciaiòmico-flnanceini doeontniio em ca- '-, excepcionais ejustillcaiios. destle
tiue os custos unitários dos atlilisvs eoniraiiiais náo cxcetiam os custos unitários do sistema cie rcteréneia

utilizado na lorma tio I)e-ereio n" "'.98.1 2911. assegurada a manutenção tl.i tanlauein da
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prr-jM'\!:i * -•! ''v!.' l:* n;i
■ 2. J • V "r ijiiL-spira :r'. cm sfu qii;inlii;ili\o ou prcço deverá apresentar
preç. an i.Tvi-.iKia da adiu-ai .üação púLMiea divulgado por ocasião da iicilavào.
inaii'1 ivtoiialidact' o'"' ■ prc,-o ptdvd coiurjuido c o pivi;o de ivlercncia. ressalvada a exceção

I ' ar.'i';.'!' ) lado-- iiiriie ; ik']'ie\ ^-li"• no ;; L'do ail, P5 da (.ei ii" 8.6fiA. de IWt
13.11 t L.Ví .M 5. \ :íí:C1.M.\ Jl auta dos c \.sos omissos
13.1 , ta.a;. .: d .-.o . -ca"... devxlid. . ^; '"'l 11'..\ I \N ! I . :.vaiindu as dispo .ieòes contidas na Lc; n"
X.()66. de i^dj. na i.ei n ' de 3iiií3 . d.ir,.,L. n.-iin.is Icileial.. apiie;i\eis e. ..ubsidiariamenle. norin;,- e

princípios gerais dos contratos.
14.0 CLÁDSLILA DÍXI.MA IN 1 A - 1'1'IJI.IC A(. AO

14.1 Incumbirá à CON l KA l'A\ i L pi.a ideiieun a pnlilie.ie.To liesle nisiiuineiiio. por extrato, no Oiai lo
Oficial i.-detrônico do Município, no (ua/o prc\ i.^io na 1 ei n .S.óóf). de Id').',

15.0 CL.ÁUSÜLA DÉCIMA SlèX I A - FORO

15.1 H eleito o Iktro da Coinarcíi de l imou - MA para dirimir os litígios que dceorrcrcm da.e.xecução dcslc
Termo cie Contrato que iiào pi^ssani ser eomposti>s pela eonciliaçrux conidrmc arl. 55. -^2" da Lei n" X.666ALT
Para tlnncza c validade do pacluailo. o prc-scnic i ermo de Contrato foi lav rado cm duas (duas) vias de igual
teor. c|uc. depois de lido e achado cm ordem, vai assinado pelos contracnlcs.

... . ili.-. . . . de Jl).

Repix-icnLiiiic ice.il via CON IRA I \N fl.

Reiqe..cmamc Icc.d da C( )N I K \ I .M).\

rnSIHMUNlIA.S:



PROC. N"

ESTADO DO MARANHÃO fls- ZTjER,
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON (B—Ir
COORDENAÇÃO GERAL DE CüNTRui.E DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO MüNICÍPIO
DETIIVION-MA

WF.xo Mi • ruoposT 1 nr i'urcoscmodelo)

!'Kr-(;Ào : JTiô.Mrc. v x\xx;:n;i
!'UOc:.N:.f; \xxx/2f)2i

. ■. : ;. . ---ii—Mixi • ) iiokas.

1 ;i H .'A, .M ; [I \ !'U( .TOM Mil,
NO.Mi: I)i; FAM ASIA:

; R.ÃZÃÒ SOC I AL:
CMM:

INSC. EST.:

OPTANTF. PELO SIMPLES? SIM ( |NAO( )

ENDEREÇO:

BAIRIWj^
CTP:

TELEFONE:

CONTATO DA LIC IT AM E:

BANCO DA LK ITANTE:

(IDADE:

E-iMAlL:

FAX:

1'Kr.EF()NE:

CONTA BANC \KI \ D ( LICITAM E:

N" DA AíiENCT A:

! ITF '
i iU.S(R«\o

1

V.ALOR

UNITÁRIO
RS

VALOR

TOTALRS

1. ' 1 1

lOT \L P' lU i \ i I NSOr

f

DELI ARM.IÚI -
tx, I (.s, V, , V u , )K ( ' )| \|)0 tnOAS '\s DIMM-SAS C( )M MÃO DE OBRA h. BEM

(."M". (ív iKiHi lov I- |N(AR(iOS tíSi ais. sociais. TRABALIIIS I AS.

PRI VlDr.NC! \KI()S ! '''AIERCIAIS I.. AINDA. <'s CASDJS COM TRANSPORTI.: E

ACONDiCiONAMI NK ' l!( is i>K( Ü)! H iS IAM MBAI A' i! NS ADEnl ADAS,

2 VAI.IDADi-. DA PKOPOSI A: "(MN^ 'V EM A) I )|AS.

3 PRA/O DL INICIO DE I OKM.C IMi N IO Dl. A(ORD(J (. OM O ESTABELECIDO NO TERNU.i DL

REFERENCIA (ANEXO D DO I D! i Al. DLSSI. PROCLSSí,).

4 QUE NÃO POSSUI CíJMO SOCIO. OF.RENII 1. DIRI iORES. sr.RMDuKES DA PREFEITURA

MUNICIPAL DF: /UF. !. .AINDA ' )N.IU( ,i:. (. OMP.ANIIEIRO CL P.AREMT
ArÉIERCEIROORAC,

5 OúE (.) PRA/C.) Di INILIO DA I NlKIAcA DCS 1 .(.)l IP.AMl MOS Si.RA Dl", ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECI IDOS NO ANFXO I. DI.SI E .EDI I Al A (. 0\ lAR D( > RECEBIMEN'10. POR

PARTE DA CONTRATAI.)A. DA ORDEM DE COMPRA <.M ' D( K 1 MEN IO SIMILAR. QUE TODOS OS
PRODÚlOS/ECn.ilPAMENrosMAll RI.Al SI.R.AO AA .AI.IADOS. SOB PE.NA DE DEVOLUÇÃO Dl:
N/AO aceite:. ( ASO \AO AMND.A A Dl SCRIMIN.AC.AO DO Tl.KMO DE REFERÊNCI A DO
RITi.RIDO EDI I Al OCDI M A O'' Al .IDADI ,

EOCAI.ED.AFA

l .ARIMBO D.\ 1 :vlPRi:SA,'ASSiNAiCRA DO Ri:SPON'SÁVEL

OB.s, -.IkA.. 01 m I AssImi AO-AS as PRopnsi As OCI. APRI-SENTAREM COTAÇÕES
> ( >,\ I ( \i 111 iM<| < (1^ I I sv,\ I )s s(MBi )l K I is. o! VALOR ZERO OC INI:XEC»UÍVEIS. N.A
i < ii< VI \ II .1 M i.tM .\i 1 iM V II,( ii< I »|, AINO.A i.ii ;t- i )|-1 Kl (. VM PREÇOS OU VANT/ACF.NS
B ASi ■. I . \ s s: vv. I ,) l-UM vs f ,H iS ni-M \lv I K 11 \ \ I í



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIWlON
COORDENAÇÃO GliPAi ^T-, CONTRulL DaC líCITAÇÕES PUBLICAS
DETIMON-MA

ANEXO IV-DECLARAÇÃO DE SH.IEICAO AS CONDIÇÕES Es EARELECIDAS NO EDIl Al. E
DE INEXISTÊNC IA DE I-A l OS SI PERX EMENTES IMEEDl l l\()S I) \ HABILITAÇÃO

PRECÃO ELETRÔNICO N \\\\/:u:i
PROCESSO ADMIM.STRAT1\O N \\\\/2021

\

PREEEH l R \ Mi MC IPAl. Dl A E
\i) i'l;i '-i i u )i iri III vi>( )l( I

. \lJUk DO KC . ABAIXO ASSINADCC NA

Ol AI-lDADI. Dl. kESroN.vWEl. LLO,\E DA TROPONEN l L... CNRÍ
. DKEARA E.XPRi.SS \Mi.MÍ ..'li SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES

ESrABEEEXIDAS NO i-.DÍI Al. AUMAU 1 ADO l Oll M '.lAKÂ IN I loKAl .MENTE QDAl..(.)l IR

DECISÃO QUE VI:M1A A Sl.R U iM AD.\ i'[ l O j R II ADOR (.il 'AN EO A çl '.M.IEICAÇÀO Al'EN \S
DAS PRÜPUNEN IT.S Ql E. íe:NIIAM A I i.NDIDo .\s ( ONDIi, i"j| S i Si ABI Í.EXJDAS NO EDII Aí l-
QUE DEMONSIREM IN I .EORAI ( M'.\i IDADE Dl- I NM. E I AK i i' HEU'IO.

DHCI.ARA. AINDA. PAK.\ IODOS OS lINS Dl. DIRIIIu, \ 1\| .XIS IÊNCIA DE. l\lOS

SUPERVENIENTES IMPEDI II VOS DA I lABÜ.Í"! AC AOOU Ql'l-.Ci iMPROMl.l A A IDONEIDADE DA
PROPONENTE NOS TERMOS D(J ARTKiO .12. P AR.ÃC iR AEO ,2". E AR I KiO 'D DA LEI N" 8.66A. DE

21 DE;.IUNH0 de I W3. E AI. I ERACÒE.S SUBSE<>1 'E:n I ES.

i.M. DE Di.::():i,

i \ 11 RA D< I RI S|'1 INSAVI l, I i PI
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ANF.XO V - MODKIX) DF Di ( l.\l< \( \0 NOS ! í R\K)S DO INCISO WXIII DO ARTKiO '

D\ I ON>.f»! Cl(. \í • l i-Di RAl

PREOÀO ELETRÔNICO N \\\\/2Ip:I
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" X\X\/2i>21

(PAPELTIMBRADO DA íMPkESAi

. . • vO (. rsiM \ n'K |\ll-.KMÉDIO Dl SíJi
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CiJ':i<L)t.N/\Ç.'\'j '..h:- ■- ■ • COMTRÍ/Lh: í LICITAÇÕES PUBLICAS DO ar^iCfPI©-
I I)- i l^noM _ M)/i ^

im I \H\i WiDKI.I \m>Rv( \(MNI)!T'KM)IMKI)i: PROPOSTA. (M0DF:L())

PRF(.Ã() M.íIRÔSmu n
PROCESSO ADMIMsJRM •' S \ \ \ \'>n2l

(ÍDIINTIIICAC, ÀO C( )MP1 [• "IA DC Kl KKl S] \ I \\ II 11 \ I ll H AM I i. i < )\lt) REPRlSlN I \M I-
DLVIDAMENTI: L ONS LIU-ÍDi ) IJI- (IDI-M li-K Al, Ai ) i U\ll'l I- ) A t J \ I ll I I ANTI-.). I'AK \ I KnS
DO DISPDS IÜ NO I-;DH Al. Dl I K. I I AÇ.ÀO; PRKl.ÀO KI.FTRÔMCO N" \\\\/2021. DI.CI AK
SOB AS PFNAS DA I.Ki. I-,VI I SKl.i IAl O AR I. õfo DouiDK-i i Kl \ Al. BK Xsií.LIRO. OUL:

A) A KROPOSIA APRISI-NIADA PARA PSKIKIPAK Dl ' PRr(..\0 ELETRÔNICO N"
XXXX/202L EOl El ADORADA Dl MANEIRA 1NDI PEM)ÍNIE iPEI.O IICITANEE). 1" O

CONTEÚDO DA PROi'OS[.A N.AO iol. No IODO OD EM PAR! I . Dl RI. I A OU INDIRETAMEN 1 E.

INEORMADO. DISC I I ll)0 ol' RI (. EPIDO DE iH 'M '.'i I P oi | RO PAR 1 K IPANTE POEENCl Al.

OU DE i".AIO no PREC.AO EI.ETRÒNICO N" \\\\.'202L PoR gUAI.OLiER MEIO OU POR
OCAEODER PI "-SOA:

B) A IN II M M ' Dl APRI s| \ I \K \ 1'ROPOS EA I I ADORADA PARA PARHC1PAR DO PREG.ÃO
iT.i : DOM- r - A • \\\\ :ti:; • >: di ini i irm ad a. Dist I ■ i ii.n ou recedída de ocaloder

IKO rAKilLiP.AMI ou ni. I mo do PREILÀO eletrônico N" XXXX/2II2L
POR 01 .Al Ol I l< Ml IO O! po;: ODALODER PI.SSOA;

o (.)l I, N.AO 11 MOI . POR EU Ai 'Al 1 R MI.IO 0| POR OE .Al.gi.iLR PESSOA. INFLUIR N A

DECISAO Dl. (.4 .AI.Ol l.K ODIRO !'AR 1ICIPAMI, POilNvl.AI. OD Dl. EArO DO PRIXDAO

ELETRÔNICO N"XXXX/2I)21 o! \Mo APARili iPAkiíí \A() DA Ri .1 I .RIDA IJCITAÇAo.

D) QUE O CONIE.DDO DA PROPOSIA APRI .Sl.M AD.A PARA P.ARIKIPAR DO PRL(..\0

ELETRÔNICO N" XXXX/2021 N.ÀO SI R.A. No lODO oi. IM PARTE. DIREl.A oD
INDIRE.IAMEN ri-;. COMDNii A DO Ol' DlSl (i I IDO Dl 'M (jD \l Ol IR ol i [ RO PARI K IP AN M

POI ENCIAl. OV DE EA'EO Do PREC.ÀO EI.ETRÔMCO \"X\\\Mll2l AN I I.S DA AD.IDDIC Ai. \()
D0 0D,l[;i"0 DA RE.EERIDA i !i EEACAo:

E) QDE O CONEEDDo DA PROPOSjA \ PR! Sl.N i AD A PARA PARIRIPAR DO PREOÃO
ELETRÔNICO N" XXX.X/2(I21 NÃO D H. NO lODool [ M !' AK II.. DIRE I A ODINDIRETAMEN EE.
INI-ORMADO. l)|S( Dj|[)0 Ol RE.d DUM) Dl i.il Al DP I R IMEDRANEE. DO MUNICÍPIO DE

1 if-. AN I I s D.\ .\DI R I DRA O! K EAl DAS PROPOSl AS; 1

M O' I I SI \ r N .^vjt M I ( !t M I DO 11 OR I D.\ I \ I E.NSÀO DESI A DECLARAÇÃO E. Ql 'E
Dl II Al !'! I \< .s t'( iDÍ-.RE^ i IM OKM.AÇÕES i' AK.A EIKMA-í .A.

DE dl:o2i

Rl.PKI.SLNEANri t IT.AI.



ESTADO DO MÂRANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON /[)
COORDENAÇÃO GERAL OF. CONTROi. E DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO
DE TIMON-MA —

ANEXO VII- !)i;Ci ARACÃO DO !">!:n; DA IMPU! S \ {MICROEMPRI'SA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORT Et

PKlOLO •'.MRÕNUíl N \\\\/2!Di
PKÍK .O .D VDNISI K Vr5\ ' i N XX\X/2ü2I

IsoMi :: \ e.mp!íi;'-:aí. t- ■ ii ;i \l ao: iüh) di, sosii hadi. m.ida. s.a. etc,), endlkixo
C(íM:'!.: IG. ;DI,\A: CMMSOP.O-AIWWI.M tiI MORLi^RCSl.NrADA PLLOICARGO]

[\()\ll. DO Rl.l'RI.Sl.\!.\Mi; i EO.M.I. D iU l.\I)i)R D \ i \RI1.[|<A DE IDI.NriüADH N" [X.\X\1.
INSCRilO NO (.PI' SOR ü N iXXXXi. DECLAR.A. SOD AS PI.NAI,IDADES DA LEI. Ql l' SE
ENQUADRA COMO MICROEMPRI.SA OU EMPRI SA DE PEQUEKtJ POR EI.. NOS TERMOS DO
AR I. .V D.A EEI L OMEl.1 \1 EN I \U s ii>E 1 4 i A i>l / i .vil>R> / Dí. ..iiiiu. i ,S i. vNDO AP I A A i iv ik

OS BENEEiciOS 1. VAMACiENS EKiAi.MIME iNSliilIDAS |'gK NÃO SLENQUADR.SR EM

NENHUMA DAS VEDAÇÕES I I t.AIS IMPOS I AS PI EO ;j r DO .\R E .T' DA EEII COMPEILMENTAR
N" 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2(K)6.

DECLARO. PARA EINS DA I (. I23/21)()(> 1. SUAS Aí. I ER Aí, EíiS. SOR AS PENALIDADES Di-.SI A.
SER;

OMICROEMPRESA-KIXEIIABRUI \ ANi ALUa Al ()l INl I RiOR \ 46(),()00.()() EESIANDO
APTA A ERi IIR OS HENEEÍí lOS I \ \M \OI \S i O. \| \ii N 11 INn 11 11 '4DAS POR NÃO SE
ENQl ADRAk EM NENHUM A DAS \ I DAí Õl-S l.lA .AIS i\il>i >sl AS PI EO í 4" DO AR E. 3" DA I E,l
UOMPEl-.MI N I \1< \ l2,Otft \I li R \DA PEEA I í. I4T>(1M,

( ) EMPRI s \ Ml' ITQliEM > f IRH- RI.CI I I A RRI' l.\ ANl' \l SI 'PI.KIOK A 360.000.00 H lUUAE
í)M |\Mi.'|Mi< \ I.SIIO lino.d.i VMíiRiS . ISIWDO MM A A ! RUIR OS BENEFÍCIOS .F
VAMAí.lss lU...MMI\ri INSIIII ÍDAS IH»K N.ÃO SI ENO(i\DRAI< EM NENHUMA DAS
\l IO.M'1'- t líiMS IMi"».-! Pi IO 1" D(t W{\ í DA i.j.j UOMPI EMENTAR N'^ I2.T()6

Al I I K \D \ PEI M ( l-l 201 I

OBSEIÍ\ AÇÕES;

• ESIA DECI.ARAÇ.ÃO PODI RA SER PRI l.NCilIDA .SOMENIE. PELA I.ICIIANIE
ENQUADRADA COMO Ml OI: EPP. NOS I ERMOS DA l.C 123. Dl. 14 DE; DEZEMBRO 13E
2006:

• A NÃO APRE.SENÍAÇAO DES I A DE.Ci ARAvÀíl Si.RA IM I RPRE. lADA COMO N.AO
ENQUADRAMEMO DA I.KI EAN ll.í OMO Ml OI I PP. NOS 11 RMi )S DA EC l2.T2i)l)6.

OU A OPÇÃO PKI.ANÀO l III l/Aí.Àr >Di > DIRjl I" Dl IR \ i \Mi \ !0 DIFERENí lAD'

LOCAL E D.A I A

NO\IE, I \SslNAIl'l<A DO RI Pí<l si NíaNH; I I (iAL

NOME I \SSIN MURA DO ( ONIADOR

(NO UASO Di- MI I- i-p[>)
( Pi'; XXX.XXXAXX-XX

•RL;



tSTADO :)() M.VUANHAO

í'RF.Fr:] rí ra mi nicipal di. ti\(on

FROC.

FLS. ;
RÚS.

kiMy

4>
ftUPtRiMi-.NbtM. Ia Dt LIMPLZa PI BLK A E URBAMZAÇAÜ DEITIjMON - SLU

TERMO DE REFERENCIA

1 - OBJETO

1.1 (.'uiur.;Ui.,àü tli.' cr.iprcsa ikim mjaívos de trauniicnio para eiiniroL- de odar c da inilauna cia
célula dc 1'cccpçào aiiva du al..nA >aniu'u'io dcsünado a Jisposii;".io dc icsidua> sólidos urbano.-» do
nnmicipio dc ['ininii-MA. coníonnc cuiuliçòct». ijuamidadcs c cxijiciicius csiabciccidas neste iiisl]"uiuciii>i.

1.2 Todos os servidos acima discriminados detcrào ser cxccuuidos atendendo a especitlcaçòcs aqru
definidas, as dispc>sii;ões conlraluais c lambem as oricnlaçôcs e dclniivõcs ilas Lcgislaçòc.> e Oigàos
Ambientais.

1.3 O objeto da licitação tem a natureza dc serviços dc tratamento e disposição dc rcsiduos nào-
pcrigüsüs. com Ibrnccimenio dc material empregado.

1.4 A presenic coniraiação adoiará como regime dc e.xecuçàu a empreitada por preço global.
1.5 O contrato tem a vigência contratual dcterminad;i. sendo prorrogiucl na forma tio ail. 57, II. da Lei
lie Licitações. A prorrogação j>otlcrá ocorrer por escopo c na forma dctinida no contrato.

1.6- ESPECII K AÇ.ÁO DE I AI.H.\I)A E DO PRKO» MÉDIO

1 1

I I L.Mi QUAM. UND ESFECIKIC.VÇ.ÃO
PREÇO

U.M l ARIO

R$

PREÇO
UNI I ARIO RS

1 f
1

01 .3200
■nics

Seixiço.s de tratamontn paia controle de

udoi c da axifauna na .célula de recepção
ativa do aterro sanitário de.vtinado a

disposição lie resíduos sõliilos urbanos do
município de Timon-MA.

1R.33 58.65õ.nO

Total: (Ciiuiiicnla e oilo mil seisceiitos c cinqüenta e sois reais) 58.656.00

J.7-DEFINIÇÕES

Os residuos sóiiilos. aqui considerados, se conslitueni como todo material sólido ou semissóliilo

produzido pelo homem C pela natureza, cujii classiticaçào c vista cumu rejeito, por não haver mais
possibilidades de reaproveitamento ou reciclagem, Estes rejeiios possuem como solução final a
destinaçào em aterros sanitários licenciados ambienlalineiue ou incíneração.
A Politiea Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) Lei Federal if 12..3(15/10. explica que "disposição final
ambientalmente adequada: disiribiiição ordenada de rejeitos eni aterros, observuiuio iionTia.s operaeiotiais
especificas de modo a exilar daturs ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos
amhicniais adversos: (.Art. Incis<i Vilit. Desta forma, no que diz respeito à destinaçào final dos
rcsiduos ambieiiialmenie adequada. \ eritieoii-se que um dos itens a ser considerado é o impacto odorifero
nos aierrov sanu a icss. U eheiri* desagradável nos aterros c resultante dc uma mistura complexa dc
niolceul.i- cr<ni cii.xolfc (HjS e mcrcaptanas). moléculas com imrogcnio iNH; c aminas) Icnóis. aideidos.
aleoms e ticitios .irgáiiicos. Nonnalmcnie estes odores incômodos são causados por gases produzidos na
dec"mp'»»-'.;;v,' da matéria ivgâni' -! cm condições anaeróbias.

Ainda, em aterros saniianos \erilicain-se os impactos que interlérem também na qualidade da launa da
regnio e poi issir dex em ser rnonitorailos. t;ús cuinin a atração dc vciorcs (urubus. insettKS. mosquitos e
ratos) e a competição dc espaço enrie espécies niiti\-us e axe.s "oportunistas", ocasionando desta forma,
alteração na qualidade dc \ ida das cspccics natix as.

Poilanlo. aterro sanitário é um tratamento baseado cm técnicas sanitárias, tais como impcrmcabilizaç.ào
do solo. euinpaetaçào c cobcrtur.i diaria das células de lejeito.-.. coleta c tratamento dc gases, bem eoino
luilamcnio do chorume, entre outros proccdimcnlos tcenico-opcracionais rcspon.sávei.s por exilar os
aspectos negativos da deposição final dc resíduos, ou seja. proliferação de ralos, moscas, cxalaçào de mau

Endereço: Rua dezesseis, n.' 830, Parque Piauí II, Timon - MA.
CEP: 65.6.S6-43(). CNP.I ii" i'>.5X5.0r>S I)()()|-(I8. 11)99)3212-2812



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEI l liRA MIMCIPAE DE HMON
Slil'RRINTt:NDÍ;.NC lA DE [,IMl'E7.A PI HUC A E l-RBAMZAÇÃO DE TIMON - SLD

cheiro, containinaçào lius lençóis iVeáiicos. surgimoiUu de iloeiiça^ e Iransiorno visual oriundo de um
local com lonelad.i^ de rejeilos anionluadas.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2 1 O ccrlanic lieiialório übscr\ ará o euinprinicmo dos princípios disposlos no af.iyo 3da (- onsiiLin^.ia
Federal c os disposi.ivos Icuais previMo.s pela Lei n" ID.fdndUU:. pela Lei r oinpk-incniar !:3 2Ç''-^n
subsidiariamenlc. pela Lei S.f.M. ^)3 e suas alterações, e. Deerelo Municiiiai n i)N|)dn_l) e l.)jeie.o
Municipal n" 231 2021.

3.1 - JUSTIFICATIVA DA CONTR.Vr.AÇÃO EC llITÉltlO DE JULGAMENTO

3.1 A Supcriniendència de Limpc/a Pública e Uihani/ação de Timon - SLU, visando cumpnr com as
determinações da I.ei Federal iL 12,30.V'2()I<) e as Legislações Ambientais, juslitiea esta contratação em
razão da neee.ssidade de evitar mau cheiro ocasionado pclo.s resíduos sólidos despejados nas ceJulas. ^
como também a infestação de aves da região, evitando desta forma, possíveis contaminações que podem
ocasionar danos ao meio ambiente e a saúde humana. Desta lorma. o objeto acima desci ilo c destinado a
atender as necessidades desta Superintendência.
3.2 Critério de .luleamenio da Propc^sla ..

O critério dc iuloamenio é o de MLNOR PREÇO por lote único (global), pois a umticaçao do objeto esta
definida dessa ibrma. tendo em vista a sua natureza, impo.ssibilidade e inviabilidade teeiuea para sei
executada de forma tVacionada pois o objeto é indivisíveis entre si e ainda por ser mais Píi" ^
mtmieipio de Timon/MA. com •ristas a evitar o prcjuiro para o conjunto <n. a ^
escala Tal critério Ibi adotado pela complexidade no gerenciamento dos serviços e sua indiviMbilidadc
que não seria possível .^er realizado por Mirias empresa.^ dislintas. m .ando ao.im uma solução conjiin... v
intcrada diante da bincronicídadc das atividades. .A c.xccução d.' >.l'.,c:u icquvi uin.; ..ii..io,u,i a> .iç..
onde ao contratar com uma tmiea empre.sa para os serviços, u .ntiUMpio pudera l,seaii/ai. acomix.nli.,. .
cobrar de forma mais etlcaz a consecução do objeti^ contrai ido. nipeia Hicai.J ..m cl.y...... •
contrato e sua execução, sendo que Iodos os serviços que in.eg.ain o g.uno,.,.c tem ^
dependência e de scqueneiamento e convergem para alingii o piiucipal objciivo. Dentro da mesin. ti
lie aruumenlação. empresas diferentes, para serviços que exigem sequcncuimenlo. coiueigeitcia e te
sincronizado. dHieiiltain uma boa coordenação e a imp<issihilK.ide dc execução e obtenção de e.xce e c,.
de resultados, Verifiea-sc que a divisão dos serviços em itens acarretaria a nao umtormidadc na p c ta, o
dos serviços gerando um prejui/o ao conjimio rio escopo a ser eontraiarlo. Diante iras neee.ssidade, e
converuéiKuaÃie serviços e inviabilidade técnica para ser executada de lo-ma Iracio.tada e que
justificamos a forma dc julgamento por menor preço global por lr>lc.. grupo iimco. a ser executado poi uma
única empresa iiiic tenha dcmon^Irado capacidade técnica para cxccula-los.

4.0 DA CI.ASSIFICAÍ.ÃO DOS SERVIÇOS IC FORMA DE SELEÇÃO .i.
4 1 Traia-sc lic ccrviço comum dc naiuicza coiuinuo. sem toniccimcnto de inao deobia em regime rc
dedicação exclusiva, a .cr contratado nicdiantc licitação na modalidade pregão, em sua lorma eletiomu
■\ natureza do objeto a ser contratado c cmrium nos termos d,, paragrafo nmcod<. .ut, l . d.i Lei -
;tV '( P bai-, ,ís., qnc os padrm-s dcscmp. o qnabdadc c mA. as cmoionmcas go is c
espc^il-rcas dos serv iços são as usums do mercado e passíveis de descrições suconas. podendo, portanto.
ser licitado por meio do Pregão, _ , •
42 A pie.staeão dos serviços não geia vinculo empregai: crAc ' "
.Administmção (.oiniauimc. vcdmulo-c qualquer relação >m.- .■•ics que cara-vn.,- g.vo'- ••
subordinação dlivia.

5.0 REQUISITOS DA CONTRA I AÇÃO
5.1 Da qualificação técnica a licilanle deverá aprcscnía;:

Endereço; Pua dezesseis, n." S30, Parque Plaui lí, Tanon MA.
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5.1.1 Qiianlo à capacilaçào lécnico-üperacioiial: apivseiiiavão ile um ou mais aleslacios de capacidade

técnica, fornecido por pessoa Jurídica de direito público ou pri\ado de\idanieiitc ideiuillcada. em uome
do licitanto, relativo à execução de obra ou scr\ii;o de engeiihari.i. compiilivcl em curacleristica.v.
quantidades c prazos com o objeto da presente licilaçào.
5.1.1.1.1 Os iv.sponsáveis técnicos cou membros da equipe técnica acima elciicados deverão pertencer
ao qtuidro permanente da licilanie. na data prevista pata eiitreya da proposta, eiileiidcndo-se como tal.
paru Uns de.stc Edital, o sócio que comprove seu vinculo por liileiniédio ile eontitilo soeial/eslatiito .social;
o administrador ou o diretor; t» empiceado devidamente registrado em ("arteira de frabalho c Previdêiieia
Social: e o pivsiadoi dc serviçs-s com etnitrato escrito llrmado cotn o licilanie. ou com declaravào de
conipnnnisso ne \ ineulaeão eoinraiiiul iinurti. caso o lieitanie se sagre vencedor do certame.
5.1.l.é \o i.ieriurei da e.seeuqao do setviço. <.>s piolussionais dc que trata este subitcm poderão ser
Niibsiiiitutcis II,is termo.s do ártico Mi. t;!!). da t.ei n" S.bóó. dc I09Ò. por proUssionais tic c.xpcricncia
■■ip" ■rioi (j -.ii' ' ■ vi|isstiiuiçào :iprci\ iula pela .\dininistras'ão,
s I I j Av Ufiiantes. (.[iiiindi- -"Ih-íjiuIjiv. derx-rào ilisponibiíizar tiHÍas as informagòe.s necessárias á
comprovação da iegilimidtide ilos atestados soiieilatlos. apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato i|uc deu suporte à eomiatação. endereço titiiai da eontratanie e local em que foram cxecutatlos os
scrviçtis.

5.1.1.4 Dceiaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, do aparclliamcnto c pessoal
técnico considerados cs.scnciais para a execução contratttal.
5.1.1.5 Dcciatação do licitante de que tem pleno conbccimcnto das condições necessárias para a
prestação do scr\ iço.

6.0-MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO ECOiNDKÕES DE E.NTREGA

6.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) Após a assinatura do contrato e emissão de ordem de ser\ iços a empresa deverá imediatamente
iniciar os serviços:

b) Deverá fazer o transporte do produto c equipamentos neee.s.sarios para o local dc execução dos
.serviços no prazo máximo de Ii5 icincol dia.s litteis após a entrega da ordem de serv iço:
Cl O pra.zo de exeeuçà(r'enifega xerá conforme a necessidade da contratante ao contar da assinatura

dü contrato eoui .t empresa ganhadma da licitação.

d) A eoniraiuda deverá a|>iesent;if relatórios mensais de pestigem dos resíduos a serem tratados,
eons-iando infonnaeões das alividaiies eorrelatiis. quantidade de resíduos gerenciados e ocoiTência.s no
período. rel.itono> estes que iLverão ser eneaiuinluido a Contratante e tudo aquilo que possa ser de
interesse da mesma:

e) Será considerado como ocorrido o reccbintenlo provi.sório eont a entrega do relatório
circimsiaiieiado ou. em havendo mais dc um <i ser feito, com a entrega do itílimo.
fl Na hipuie>.e de a veiilleação a que se relére o parágrafo anterior não ser procedida
lempeslivamenie, rcpuiar-se-á como reali/ada. eonsumando-se u recebimento provisório no dia do
c.sgolamcnlo do pra/o:

g) Ficará a cargo da contialavla toda re.sponsabilidadc lega! e ambiental dos serviços a serem
exccntados. atendendo as legislações vigenle.s tanto a iiivel ambiemal como .segurança e qualidade dos
serviços:

h) A contratada será a lániea e exclusiva responsável pela pei feiçà<i. segurança e solidez dos serviços
executados;

i) No prazo de até H) (licz) dias corridos, a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor
do Contrato deverá providenciar o recebimento dctlnitivo. uro que concretiza o atesto da execução dos
serviços.

j) A execução deverá ocorrer no locai oiulc está instalado o C entro de I ratamenio dc Resíduos de
Timon - CTK. que lica scilitido no povoado Cameleira, imóvel Bom .lardim. Zona Rural do Município de
Timou .

!<} A exceinráo dcvoni ser jvnr empreitada por preço global.

Endereço: Rua dezesseis, n.° 830, Parque Piauí II, Timon - MA.
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I") A enipresu deveiií atloiar a iiiollun' léciiica e meioclüloüia no mercado, tie modo a ohler o melhor
resultado, a maior durabilidade e esiado de conservação do objeto.
m) A Conlralada além lias demais obriyaçòe-, dcNcritas no presente tenno. deverá acatar an instniçòes
da contraianie. seguindo rigoiosanienle às normas da eoiiiiaianie quanto à semirança. qualidade, meio-
ambicnle. saúde, bem como o ronieeimeniv» ilo produto. et|uipamenios e mão de obra necessária paia
plena execução do objeto.

n) Os .serviços deverão set aeompanliados peío IeMlll|l,^a^ei técnico lia einpiesii. eonldnov-
exigêticias descritas nesse termo tIe rererència.

o) Durante todo o pcriodo de execução dos serviços, os prodtiins e equipamentos neeess;iii
execução c que devttm estar n<i joc.tl. deverão ser princgnlos contra a tiçãti destnitiv a das intempéries, do
tráfego c dc agentes que possam daniílcá-íos, não cabendi» qualquer renuinctação adicionai ú Çonlralada
por estas larclás.

p) A Contratada deverá cercar-se de todas as precauções necessárias jvara qitc os produtos s"
equipamentos tran.spoiiados/anTitizenadus não venham a ctttt.sar danos aos iisuários das Edillcaçòes
afetadas pelas obras. Hvemuais danos causados a leieciros são de inteira responsabilidade da Conlralada.
a quem caberá todo e qualquer ómis.

q) A medição será elaborada ao fãnal da cxceiiçào no período detlnido pela contratante, com a
participação da CONTRATADA, sendo Ibrmuíi/ada c datada c pagas no mês subsequente dc acordo com
as condições estabelecidas no Contraio.

7.0 APKLSLM .VÇ.\0 DA PROPOSTA COMERCIAL
7.1 A licitanic deverá apresentar o.s preços unitários e lotais orçados no inès da apresentação da
proposta, eni moeda corrente nacional, incluindo todas as despesas diretas e indiretas necessárias à plena
execução do objeto, incluindo também, a mão dc obra. e(|uipamento.s. ferramentas, materiais necessários,
impostos, taxas, seguros, garanti.is. enç.irgos .sociais, irabalhistas c prcvidenciários. garaniis. lucro. EPEs.

EPCs e quaisquer outras despesas mcidcniç.s.
7.2 A proposta comercial deverá consiar do preeneliiinenio e do modelo anexo ao I.ditai e constando

da planilha dc uiçamcnio.

8 DAS OBRIGAÇÕES DA C ON ( RATADA
8.0 Executar us sciaíços conforme espccilieaçòes deste I eiino dc Rcíércncia c tie ,sua propi'-.!:!. com
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas conlraluais. aicm üe
fornecer e uli!i/ar os materiais c equipamentos, fenamenias e utensílios necessários, na qualidade e

quantidade minimtis c.spcciticadas neste Tenno dc Referência e em sua proposta;
8.1 Reparar, corrigir, remover ou substituir, ãs suas cxpensas. no total ou em parte, no prazo fixado
pelo llscal do coruiaio. os serviços efetuados eni que se vorilicarem vícios, deieilo.s ou incoireçòes
resultantes da execução on dos materiais empregados:
8.2 Responsabilizar-se pelos vícios c danos deci>ncnles da execução do objeto, dc acordo com os
ailigos 14 e 17 a 27. do Código dc Defesa do Consumidor (Lei n" S.Ü7S. de 1990). ficando a Contratante
autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no editai, ou dos pagametnos devidos à
Contratada, o valor eonespondenfe ;ios danos sofritlos:
5.3 Utilizai empregados habilitados e com conhecimeiiios básicos dos serviços a serem execiitadi>s.
em conformidade com as normas c determinações cm \ igor:

8.4 Vedai a utiiiztiçào. na cxccnção dos serviços, de empregado que seja familiar dc agente público

ocupante de cargo em comissão on função dc confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7^^ do
Decreto iC 7.2U.3. dc 2(.llü:

8.5 A empresa contratada devciá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do niés seguinte ao da prestação dos serviços, os scgiiintc.s documentos: I) prova de regiilaridaiie
relativa à Seguridade Social: 2) certidão conjunta lelaiiva aos tributos federais e ã Div ida .\liva da l ínifio:
.3) ceilidòcs que comprovem a regularidade perante as l a/.endas Estadual. Distrital c Municipal -L.
domicilio ou sede do eontralado; 4) Certidão de ReuulariJaiie ,.l.i fCiTS - (Ttr. ^ ;

Endereço: Rua dezesseis, n.° 830, Parque Piauí II, Timon - MA.
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nébilO'5 Tl•abillhi^las L,'\DT, ..onloiiiiL' alínea "e" ilo ilein 10,2 do Anexo \"lll-l} da IN SP-GESAIP n.

5 201";

8.6 Rosp(1ll^.thrli.::al■-se pelo oiiinin nuenlo dasMbrieaencs ptvví.sui.s em Acordo. Con\'cnvào. Dis>idio
Colcliui de Tuibullui oii Lt.|ui\aknie> da.s catcguriax abrangidas pelo euntralo. por todas as obrigações
iiaUiluÍM.i.. .oviais. |)ie\idciii-I.nia^. iribuiárias c as demais previstas cm legislação cspecillea, cuja
ina.ai.iolJd. ."m iiaiisleic a ic-,ion,-,.ibilidailc á Coniraiaiuc;

8.7 •; I lUMMi. ai ao Fi^. a; dl eoiiiialo. po pia/o lic 24 ivinle c iiiialroí iioras. qualquer ocorrciicia
anoi mal ou aeidenle que se \ei iiuiuc no loc.tl dos .serviços.

8.8 Assegiii.u .los .seiis iiaiialltadoics ambiente de iraívillio. inclusive cquipamenlos c instalações, em
coiidieocs aviequatlas ao ciuiipriinenlo das noiiuas de saúile. segur.inea e bcm-cslar ni> trabailii>;
H.y Prcsiai lodo esclarecimenio im inliumaçào sídiciiada peia Çonlralnnie ou por seus preposu^s.
garanlindo-lhcs o acc.sso. a qualv|uer tempo, ao Iodai dos irabalhos. bem como ai>s documentos relativos a
e.KCciiçào do empiveiulimento.

8.10 Paralisar, por determinação da (.'ontraiante. i|uakiuer atividade que não csicja sendo e\ecutai.la de
acordo com a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens de icrcciro.s.

8.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que Ibr
necessário à execução dos scrv iços. dtiraiite a vigência do contrato.
8.12 Promover a oigani/açào técnica e adminislialiva dos serviços, de modo a conduzi-los clica/ e

ellcienlcmentc, dc acordo com os documcnios c especillcações qtie integram este Teniio de Rererència.
no prazo determinado.

8.!.^ Condti/.ir os trabalhos com esirila observância ás normas da legislação pertinente, cumprindo as
dclcrminaçòes dos Podcves Públicos, manieiulo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

8.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto tia condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permihr a titiiizaçào Jo trabalho do menor de dezoito

anos cm irabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.15 \hiiiler dur.uue loila a - igèiicia do contraio, em compatibilidade com as obri^çòe.s assumidas.
tud:i> .!> evindiçòes dc liabililaçàu e qualifieação c.sigidas na licitação:
X.ltí Çumprii. durante lodo período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista cm lei para
|•)e.^.•w.. ^wiii derioiéiieia oti para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de ace.ssibilidade

piev isia> na legÍNlaçãvv. quando a conlratachi houver -.e benelíciado da preferêneiu estabelecida pela 1 ei n"
I.1.14(1. de 2ai5.

8.17 (iuardai sigilo sobre todas as iniormações obtidas em decorrência tio cumpiãmeiUO do contrato:
8.18 Arcar com o oinis liecorrenle de eventual et|iiivoeo lui dimensionameiUo dos quantitativos de Mia
proposta, inclusive quanto aos cicstos variavei.s deetirreiue.s de fatores futuros e incertos, tais como os

valores providos com o qtiaiitiiaiivo de vale transporte, devendo complemenlâ-los. caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja saiisralório para o alendhnenlo do objeto cia licitação, exceto
quando ocoirer algum dos eventos arrolados nos incisos dvi I" do art, 5^ da l..ei n" 8.666. de WÕS,

8.19 Cumprir, além dos posUilados legais vigentes de âmbito federai, esiaduai ou municipal, as nomias
de segurança da Coiuraiame:

8.20 Prestar os serviços dentro dos |vuràmeiros c rotinas estabelecidos, rornecendo iodos os materiais,

equipamentos e luen.silios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa léeniea. normas o legislação:
8.21 Apresentar os empregados devidameiue identillcados por meio cie crachá:
8.22 Apresentar a Contratante, quando for o caso. a relação nominal dos empregado.s que adentraràn
no local para a execução do serviço;

8.2,1 (Jbscrvai os prcccilos via legislação sobre a Jornada de imbaiiio. conforme a categoria
profi^^sionai:

8.24 < ihier junto aos organs eonipetenles. conlonno o caso. a.s licenças necessárias c demais
Lloci;:7s.'n!ci> e auiori/açõcs exigiveis. na forma da legislação aplicável:
8.25 Keia/.er. as suas expensas, os irabalhos c.xcculackvs em desacordo, com o estabelecido no
instrtimeulo contratual, neste Termo dc [(etércneia e seus anexos.

Endereço: Rua dezesseis, n." 830, Parque Piauí II, TImon - MA.
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8.26 Obsenor as direiri/es. criidcios e pruceclimenios pacii a ^esiào ilos resíduos da consiniçào civil
estabelecidos na Resokiçào n" ?07. de Oã Ü7/20U2. com as alterações posteriores, do Consellto Nacional
de Meio Ambiente - CONAMA, conforme tirriuo 4'^. 2" e 3". da [nstriição Normativa SLTI/MP lü I.
dc 19/01/2010.

8.27 C^bscn ar as seaiiintcs dircti i/cs dc caráter anibicnlal;

K.27.1 Qualquer insiahiçào. cquipamenfo ou processo, situado cm local fixo. que libere ou emita matéria
para a atmosferti. por emissão |iontual ou 1'uuitiva. utilizado na execução coiirratual. deverá respeitar os
limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAM.A n ' '.^S2. dc 2A/I2/20D6. c
legislação correlata, dc acordo com o poluente e o tipo de ronte;
8.27.2 Na e.xeeuçào contratual, eonforme o easix a omissão de ruídos iiào poderá ultrapassar os níveis
considerados aceitáveis pela Norma NUR-lit.íãi - .Avaliação do Kuido em Arcas Habitadas visando o
conforto da eomunidade. da Associação Hrasilcira dc Normas Técnicas - .A1ÍN'Í'. ou aqucic.s estabelecidos
na NBR-IO. L52 - Níveis dc Rnido para conforto aeii.stieo. via \.--:.oc!.;çào Hrii^ileira d: raias Tècnic.i,
ABNT, nus termos da Resolução CON.AMA id' (' I. de (1X 03 *Xi. -Reislaçào eonviata:
8.28 Responder por qualquer acidente de traballio na execução dos ser\iço.^. por u.no indevido .1,
patentes registradas em nome de tereeiixis. pvir damis resultauies de defeitos oii iiie.itlecòes dos -eivi^.---
üu dos bens da Cviniraiante. ile seus 1'iincioiiái ios ou vie tcRciros;

8.28.1 A elaboração dos projelirs exeeuiivos devera [xiiiii da^ soiuçvães Jesen\iil\ida.s nesse Termo de
Referência e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e espceilleaçòcs lècnieas.
incorporando ás alterações necessárias ob.servado as diretri/.c.s básica.s aqui cii.sposias.
8.28.2 Executar direiantente o objeto. >em iransfeicneia vie responsabilidades ou subcontruiaçõcs não

autorizadas pela CONTRATANTl:;
8.28.3 A.ssinar o iuscrumento contratual no prazo de até 05 (cinco) dias. a coutar do recebimento da
comunicação formal da Administração convocando para esse íim:
8.28.4 Aceitar a t-iscalizaçào da CONTRA í .ANTli. atravé.s de seus servidores/técnicos ou por terceiros,

por este eonsiituído;
8.28.5 Atender proiuamenle todas as solieiiaçtres da SI.U. neste Tenno de Referência e outras
estabelecidas no Contraio;

8.28.6 Rcsponsabiii/ai-sc pelos encargos irabaliiistas. prcvidenciários, fiscais c comerciais resultantes da
execução ilo objeto de.ste Termo de Retérêiicia lart. 71 ila Lei n" K.6A6 1993). e ainda os encargo.s
decorrentes via aprovação e licenciamento junto aos Orgào.s pióprios para execução dos serviçixs
contatados;

8.28.7 Comunicar ã C{)NTRATANT T. por escnlo. qualquer aiiormalidadc de caráter urgente e prestar
os esclarecimentos necessários;

8.28.8 Não empregar menores de 18 ano.-, em tndiallui noiiinui. pcigos.i ou msaKil-iv. t-eiu como a n '•'
empregar menores de I anos em qii:ik|uer iraballio, salv o na condiçàn ilc aprendiz, a partir de 14 au"-
8.28.9 Manter durante Ioda a cxecuçàc> do conimto. em compatibdidqde eonv a- oj-i-ignçoe-- ;vv

assumidas, todas us condições de hid^ilitação e qiialifivxiçào exigidas n<> processo cie comraia,-;'!.-
conforme inciso .Xíll. ail. 55, da í.ci n" S.íiíki 1993;

8.2S. 10 Na hipòic.-.e do Inadimplememo do subitcm anierior. a (. ÜNTRA f.ADA será notificada, no pra/o
definido pela SLL!. paru rcgiilari/ar a situação, sob pena de resei.sào do Contrato c alem das penalidades
previstas no Edital, no Termo de Referencia, no Inslrumcnlo do Coulraio c na Lei.
8.28.11 Manter sempre aluali/avlos os scu.s dados Ladastiai>. allciação da constituição .social ou do
estatuto, conforme o caso. principalmente em caso lie modificação de telefone, endereço eletrônico ou
endereço físico, sob pena de infração eonti aiual;
8.28.12 A licit.iiue veiiecdoia fica olvrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuiiis, os acréscimos e
supressões, que .^e l1/c:em necessários no objeto contratado, até 25 "ó (vinte c cinco por ccnio) do valor
inicial atualizadvt Jo contrato, consoaiiie o disposto no ari. (>5. 1" e 2". da Lei Federal n" 8.666 93.

9 DAS OBRIGAÇÕES DA COM KATANTE
9.0 Cabe à ( (JNTR.AT.ANTL LXitüR cumprimento das seguintes obrigíiçòcs:
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5.1 \('ineiii' 'ildiDij «icsuir i,' ni uiin) l isciil piira execiiiar u ücunipanhamenlü e a luscali/iiçào ilo
ciüMrai" ;! xt-r rTMKuln, L*ni cnrorniiiiaik" com suas coin|ielênciiis c demais ilisposiçòes legais, dexeiuin
c)liscr\ar. no ininimo. as alrihiiivócs cxprcssaiiumtc prcx isias iicslc iA-rmo dc Referência;
*>.l Acompanliar. liscalr/av c a>aliai o CMinprimcnio do ohjcto ilcsia (.uiiiraracau). siilicilaiulo a
CONTRAI ADA iodas as pro\ idcncias necessárias ao liom andanicnlo dos sci'vii,'os. recusando ou
.sustando aqueles que não cstcjain cni eoiilormidade com as normas e espeeiflcaçõcs exigidas neste Termo
de Referência, parte integrante do Contrato a ser firmado com a licilaiile \ eneedonu

9.2 Prestar todas as informações c os cselLirceimcmos ciuc \enh.im a ser salieiiado- pela
CONTRATADA, necessárias ao dcscnvoKimenlo do projclo como possíveis anipliações do sistema,
troca dc tecnologias e aquisições dos novos equipamentos tine venliam ser alimentados pelo no\o
sistema;

9.3 NoliUcar a CONTRATADA, a oearrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção;

9.4 Anotar em registro proprio todas as oeoiTèiicias relacionadas com a execução do objeto, que
estejam em desacordo com o presente Tenmi dc Referènei.i e eorn o Contrato, para que sejam tomadas as
pro\ idência.s com relação a quaisquer irregularidades;
9.5 Liícuiai o pagamento mediante comprovação ila execução dos .serviços correspondentes, no prazo
; lorma ajusl.ídos ncsic Terimi dc Rcicrcncia c no Contrato respectivo;
9.6 Cicíuiilear a CONTRATADA sobiv u,s normas internas vigentes relativas à segurança, inclusive
aquelas aliiiciHi.s ao controle dc acesso de pessoas e vciculos, bem assim sobre a Política dc Segurança da
Inroiniae.io da CONTRATAN TL:

9.7 l'io|"ioieioíiai iotla> us ■aeilii.iades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inelu^ivc peiiuiui o acesso de repre.seiitaiues. prepo.sios ou empregados da CONTRATADA ao.s locais
oiule serau prestados os serviços, observadas as normas que disciplinam a segurança do patrimônio e das
pessoas;

9.8 Cumprir as demais obrigações eonstanies desie "I ermo do Referência, do instnnnento
conv ocaltirio e outras imposições pre\ islas no Contraio.

9.9 txigir da C ontratada que providencie a seguinte documentação euniu condição indispensável para
ü recebimento definitivo dc objeto, quando for o caso:
9.9.1 A reparação ilos vícios veritlcado.s tlenlio ifi prazo tie garantia do serviço, tendo em vista o
ilireito assegurado à Contratante no ari. 69 da l.ei n" S.666/93 e no an. 12 da í.ei if S,078 90 (Código de
Defesa do Consumidor).

9.10 Fiscalizar o curnprirnemo dos requisitos legais quando a coniraladu houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo mi. 5". da l.ei n" .S.666. cie 1993

10 DA FISCALIZAÇÃO L GESTÃO DO CONTRATO
lU.O Após a assinatura do Contraio respectivo, o Superintende da SLU emitirá poilaria designando 91
timi) ilscal foiiicceudii a ambos toilos os eieiiicntos necessários ao cuniprimcnio dc sua obrigação.
lU.l A lisc.iíi/açào do eumprimcnio do Contrato caberá ao Municipio. através da Superintendência de
Limpc/a Piihlica c Urbanização dc Timon - SLU. com atribuição dc acompanhar/Uscalizar os serviços
conlraiados. sciido coii,signado lormaliiieme no.s autos. ,A ação dc fiscalização não c.xoticra a Contratada
dc sims responsabilidades coiilraiual.

10.2 I ) aeoiii|iai!huiiieiilo e a iTscali/ação via execução do contraio consistem na verificação da
coiiloiloidade da piesiaçuo dos sciviçii.s, d«is lualeriais. técnicas e equipamentos empregados, dc forma a
asscguiai o peiTeiio eumpiimenio do ajuste. >.|ue serão exercidos por uni ou mais repre.sentanles da
C onlraianic. c.Npecialmente designados, na lorma dos aris. 67 e 73 da Lei n" S,666. de 1993.

10.-3 Cl representante da C oiiuaiante devera ler a cituiiifie.içào necessária para o acompanliamcnlo e
euiiirole tia execução dos serv iços e do eoiilrato.

10.4 A vciifieaeao da udeqiiaçao da prestação do serviço deverá ser realizada coin base nos critérios
previstos neste Termo dc Rcicrcncia.

10.5 A conformidade do muterial/téeiiica equipameiUo a ser utilizado iia execução dos serviços devera
ser vct illeada jumamciitc com o doetimcnio da Contratada que contenha a relação'detalhada dos mcsnívis.
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de acordo com o esuüieiecido neslc Termo de ReTerènci.i. iiiTormaiuio as rcspceinas quaiilidade .•
especilicaçòes técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
10.6 O rcprcsciilaiirc da Coniralantc dcx crá promover n reuislro das oconciicias verillcadas, adotando as
pro\ jdciicias iiccessáiias ao He! cinniMimcnio lías cíánsiilas coniraiiuii.s. conlonne o disposto nos tjí I" c
2" do ai-t. 67 da Lei n" S.666. de 199.1.

10.7 O dcscLimprinicnio total utt parcial da.s uhiiyacòc.s c icsponsahilidadc.s assumidas pela
Coniralada ensejará a a]dicavã<i de sanções adniinisirativa.s. previstas neste Temio de Referencia e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão eonlialual. confornic disposto nos artigos 77 c 87 da
Ldn" 8.666. de 1993.

10.8 () fiscal técnico poiicrá realizar avaliação no pcriodo eonipativei ao eronograma de execução, desde
que o período escolhido seja siillciente para a\aliar ou, se for o caso. alerir o desempenho e qualidade da
prestação dos scia íços.

10.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade. aimla que re.snllanle dc imperfeições técnicas,
vícios rcdibitóriü.s. ou emprego de material inadequado ou dc qualidade inlcrior e. na ocorrência desta,
iiàt) implica em eonesponsabilidade da ('oiiiraianle oii de seii^ agentes e prepostos. dc confomiidade com
o art. 70 da Lei n" 8.066. de 19'>3.

10.9.1A omissão, total on pardal, da liseali/ae.io não eximirá a CtiNTKATADA da integral
responsabilidade pelos encargos oit serviços que são de sua eompciêneia.
10.10 Da Fiscalização do Contrato:

10.10.1 Ao tomarem eonhceimenlv de qualquer iireguianUade ou inadimpiéneia por parte <la
CONTRAT.AD.A, os titulares da llseah/aeào dexcrão. de im-ediato. eomumear por eserito ao orgáo o.-

Administração da CONTRAT.ANTC. tjiie tomará as pro\ idéneias para que xe apliquem as sanròr-s
previstas na lei, no Edital, no Termo de Retéréncia e no Contrato, sob pena tie re-Nponsahilidade solidarei
pelos danos caiisatios ptn sua omissão:
10.10.2 Abrir pasta especifica para líseali/açào e acompanhamento do contrato com o intuito de faeililar
o arquivamento dos documentos exigiilos para esse fim;
I0.10..3 Receber, conferir e atestar as noia.s fiscais eneaminhaiulo-as. jitntamentc com as certidões dc
regularidade fl-scal, prc\idcnciáiia c trabalhista, cm vigor, à unidade competente para posterior
pagamento;

10.10.4 Elaborar, com a antecedência necessária, u respectixo Fcdiiio de Autorização de Despesa - PAD.

acompanhado das necessárias justificativas, ao constatar a necessidade de acréscimo e/ou supressão legais
do objeto coiuralado;
10.10.5 Solicitar á uniilade competente eselareeimenlos dc dúvidas relativas ao contrato sob sua
responsabilidade;

10.10.6 Manter sob sua guarda cópias do contraiu em \igoi. inclusive dos aditivos dceoiTcntes. e do
respectivo Termo de Relerêiieia;
10.10.7 Confrontar os preços c quantidades eon.slantes da luMa fiscal eotn os esliibeloeidos neste Termo de
Referência c iio Coiiiiaio:

10.10.8 Fiscali/ar o cum|u-imcnto das meta.s inxxuimeiUc estabelecidas ncste Termo de Relercncia.
devendo conniniear Ibrinulmeiile á empie-.N,! o deseumiirimemo das iiK.sma^.

10.10.9 Anexar aos autos do |noeesso eonespoiideiiie. copias dos doi.umemos..eseiiio,s que- eoiiipiovem as
comunicações'solicitações de pio\ idêneias.
10.10.10 Comunicar à Ariministração o deseum|U-imeiito dos pia/os. demaiulas e metas pre\ lamcinc
estabelecidos, para etêito de glosa e aplicação de peiialidaile. sc for o caso:
10.10.11 \'erifiear a eonformitlade da execução eoim.iiual com as noiinas espceilieadas > se os

procedimentos e materiais empregados são adequados pata garanlir a qualidade desejada dos serviços,
ordenando á t'()NTR.\T.\D.\ corrigir, refa/er ou recoiisiruir as partes do serviço, objeto deste )iroeesso.

executados com eiros. inipcrfeii,'òes ou em ilesacordo eom as espeeitleações;
10.10.12 Acompanhar c aprovtir os serviços executados, atestando o recebimento definitivo do objeto
contratado;
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CEP: 65-63('i-4.M). tÇNIM ri" [9..585.()6,S 0(l()l-')8. Fone (1)99)3212-2812



PROC.

KSrADODOiMARANHAO p^S
PREI EITÍ RA MIMCIPAL DE TI^íON rjb 0

jr-., isUl^ERINTLMDÉNC lA DK LIMPKZA PI BLICA .F URBaNI/.AÇÃÜ DTTllin^^

10.10.13 Coniroiar o pra/o dc \ igôncia do iii.sii-umenio cornraiual soh sua responsabilidade e soiiciuir à
autoridade superior imediaia. sempre que neeessário. as medidas iieeessárias a não soliii;ào de
contiiuiidade da presiai^ào do ser\ i»;c):

10.10.14 Anular em livro de ueoiTêiieias ou em meio elctrónleo que o siibstiriia. 1t)diis as oeorrêneias
relacionadas eom a eseeuqào do Conirulo. delermitiando o que íbr neeessário à reuulari/açào das faltas ou
defeitos observatlos;

10.10.15 Mantei eonirolc SOBRH pagjinenlos eleiiiados. em ordem eionolõaiea. observando para que
0 \aloi' do comiMto não .seja iillrapassado:

lO.lO.lb Inlormai a umdaile Je pisturamação oivamenlária e irnanceira. sempre que a.s obriiiaqòcs
linaiKcii.is ij.lv. i.iieiii lii.|uidaj.l.i- ileiitro do prazo estipulado neste Tenno de Refercneia. a fim de que
.iquelo ijiiid.ivl.. oos.sa planeiar.. i.bieneão Je reforço, eatieelamenlo Cíüu inscrição de saldos de empenho ã
eonl.i d., iv. si.i - .1 p.iuai. .se for v . .i>o.

11. lí.vs.s \\tÒlfS Ai)\iiMS l R.\TIVAS

1 1 I 1, onieie infiaeàu .loiiimisiraiiva. nos lermos da Lei n" 10.520. dc 20Ü2, o liciianie adjudiealário
que;

1 1-1.1 Não assinar o lenno de eoiuiato ou ueeilar.retirar o iiistriimcnto equivalente, quando cunvoeado
dentro do pra/o dc validade Ja propost.!:
11.1.2 Não assinar a ala dc registro de preços, quando cabível;
11.1.3 Apresentar documentação falsa:

11.1.4 Dci.xar dc cniregar os doeiimemos exigidos no eename;
1 1.1..^ hnsejar o retardamento da execução do objeto;
1!. 1.6 Não mantiver a proposta:
11.1.7 Cometer fraude liscal;

11.1.8 Comportar-se dc modo inidôneo;

11.2 As sanções do item acima também se aplicam aos inicgruiiics do cadastro de reserva, cm pregão
para registro de preços que. com ocaiios. não honrarem o compromisso assumido injiisliflcadamenie.
II..> Considera-sc comportamento inidôneo. entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ML/hPP ou o conluio entre Oí licitantcs, em qualquer
momento da licitação, mesmo ;ipós n encerramento da fase de lances.
1 1.4 (i licitanie.adjLtdicalário que cometer qualquer das iniVaçòes discriminadas nos subitens anteriores
ficará ■..iiicito. sem prcjuizo da rcsj-)oii.sabilidadc civil c criminal, às seguintes sanções:
ll.-t.l \v[\L'riencia por talla> L\es. assim enlciulidas como aquelas que não acarretarem prejuixos
.-.ignÜlc.itisu> .10 objeto da conliatação;

li.4.2 Multa de até 10"» {dez por cento) sobre o valor estimado dois) iteni(s) prejudicado(s) pela
conduta dü liciiaiiie;

1 l.-t—.I ü atia.svr iiijií.sidie.klü ou retaixlanieiiio n.i prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juizu da Administração, ã imilia moratória de (meio por cento) ])or dia üe atraso, até o
limite de 10"» (dez por cento), conronnc determina o art. n" 86. da Lei n" 8666 93.

1 1.4.2.2 A multa prevista neste ITLM sera desconuiJa dos crédiiu.s que a contratada possuir com o
município dc Timon — MA. c potlerã cuimilar com as demais sançõe.s ailmiiiisiraiiva.s. inclii.sivc com as
multas previstas.

I 1.4.2.3 Multa adniinislrati\a com iiaturc/u do perdas c danos da oídcm dc até 10% (dc/. por cento)
.sobre o valor total do contrato;

1 1.4.2.4 A penalidade de multa pode ser apileada eumiilaiivaiiienle com as demais sanções.
1 1.4.3 .Suspensão dc licitar e impedimento dc contraiur com o orgào, cniidaiic lai unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera c alua concrciaincnic. pelo prazo de até dois anos;
11.4.4 Sem esgotar as demais possíveis eominaçoes. caso o participante que iia condição de aiTemalante
não maiilivei sua [imposta c mm cucammhar a proposta tlnal readequada no prazo previsto e informado
no sistema pelo prcgocivo scra desclassificado c a|ilicado a suspensão dc participar dc licitação junto a
(-'oordenação de Lieiiação do imiiiicqiio dc 'l imon pelo prazo Je 2 (dois) anos. diante do prejiiizo e
tiuniillo que a pratica causa ac> .iiidamemo do pmccsso o ao rotardanicnto a execução do objeto. O fato
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será comuiiiciulo |relü pi^eszüeirc. a uiiloiidade coinpeleiMe .|iie alnirá processo leeal de respoiisabiii/acào
nos lennosda Lei.

11.4.5 Sem esgotar as demais po>si\'eis eoniiiiai,'òes. ca.so o participante (.pie na eondicao de
adjudicalário cometer a prática pie\ i.sta no item 1I.3.1. !1.3.2. 11.3.5. 11.3.6 será aplicado a sii.spcnsrio de
participai de licila(,aH) jiiiUo .i ( ooidenacau de L.ieiiavào do iimnieípio de TIiikhi |>elo praw de 2 (dois)
anos. diante do prejuízo c iuinull») ejue a práiica causa ao aiRÍamciilo do pioeesso c ao retardamento a
execução do olijelo. O (ato será conuiuicado pelo prcgoeiro á aiiloridade coiriivleiile liiie aiirirá processo
legal de rcsponsabili/.açào nos termos da Lei.

11.4.6 Impedinicitlo de liciuir c de contratar com o Mii(iici|Ho de limon e dcseredeiici.imcnlo iio
Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de .nO ciiieo anos;

11.4.4 Declaração de inidoneídade para licitar o» eoniralai eom a Admini-tiacào Piibitea, eruiuauio
perdurarem os motivos deicrmiiuintes da punição i>u aié i.|tie seja promovida a leaislliiavào peiaiiu i
própria autoridade e|ue aplicou a penalidade, puc será concedida .sempre que a (. oiuratuda ressarcir a
Contratante pelos [irejuizos causados, de acordo com o inciso IV do ari. N" S" da I.ei N" X.('60/03. c/c an.
N^T^da Lei l().520 02 c ari. N" 14 do Dccreui N- 3.555'0(). Decreto Mumcipal n OS()/2020.
I 1,4.5 A pcnalidtide dc multa pode ser aplicada cumulalivamciilc eom as demais sanções, ^
11.5 Sc. durante o processo dc aplicação de penalidade, sc houver indicios dc prática dc infração
adminisiralivíi lipiticada pela Lei n" 12.84o. dc U dc agosto dc 2013. como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias á apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
lundanicniado. para ciência e deci.sao sobre a e\ enliial instauração de in\ cstigação preliminar ou Processo
.Administrativo de Kc^pum-ahili/ação - P.AR.
11.6 A apuração e o julgamento das demais infrações ariministrativas não consideradas como ato

lesivo á .Administração Pública uneional ou estrangeira nos lermos da Lei n" 12.846. de T de agosto cie
2Ü13, seguirão scu rito normal n.i unid.i.lc ;idininÍNlrali\ a.

11.7 O processamento do ]'.Ak não iiitcrfcrc no scgiiimcnto regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência lie danos e prejui/os á Administração Pública Municipal
resultantes dc ato lcsi\ o cometido por pessoa jurídica. C(>m ou sem a participação de agente iniblico.
11.8 Caso o valor da multa não seja .suficiente para cobrir os picjtiizos cau.sajo.s pela conduta do
licitante. o inuiiicipio poderá cobrar o \a!oi' remane.scciiic iiul.vialnicntc. conforme aitiuci -119 ilo Códi
Civil.

I 1.9 A aplicação de iiLialqucr d:is penalidades prcvi--laN ici !i/ar-.-,e-a cm pioce^M' ..idmiuisluiiou qi,..
assegurará o conlnulilório e a ampla defesa ao liciLmle/adjudicalário. obser\aikiü-.-.c o proccdiiuculo
previsto na Lei n" K.6ftf>. de 199.5. o subsidiariamenle na I.ei n" 9.7g4. de 1990.

11.10 A autoridade eoiiipeteute. na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade i.ia
conduta do infrator, o earater educativo tia pena. bem como o dano cau.sado á Adiiiiiiistraçào. observado o
principio da proporcionalidade.

11.11 As penalidade.s serão obi igatoriameiue legislradas no Cadastro de Fornecedores do Município <ni
0 L]iie vier a substiiuit e ainda publicadas no Diário Elflrônico Oficial do Município de Timoii - M.A.
inclusive a reabilitação pciamc a Adminisuaçào Pública.

1 1.12 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no pra/o de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da iniiiuaçao. podendo a Administração reconsiderar sua tleeisão ou nesse prazo eiicaminhã-lo
dev idamenie informados para a apreciação c decisão superior, dentro do mesmo prazo.
11.13 As sanções por atos praiiead('s no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

12.0 DO PKOC EDIMEMO PARA PAGAMENTO

12.1 O pagamento será reah/ado. coiifomie adunpicmciiio da condição, eui moeda corrente naeional.
ito prazo niáNÍmo de até 39 (trinta) dias utei.s do mês sabseqiicnic a eveciiçàis do serviço, ou cm outro
prazo inferior que poderá licar ajustado com o coniralanlc. iii Jiisive quanto aos parcclamcinos. conta.Io
a partir ilo recebimento da .Nota Fiscal ou 1-atura. dc\ idameutc .it. sta.la.s pela F!SC.'.ALiZ.\!, ? c .rnt;r
recebimento, sciidu efetuada a retenção na lõinc dos tribuliis c contribuições clencadm. i:a legi.ilaçrio

Enidereço: Rua dezesseis, n." 830, Parque Piauí U, Timon - MÁ
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ESTADO DO MARANHAO ; .5, —

PREFKITl RA .\l ÜNICIPAL DE TI VION Ú3 O
.SliPF.klNTENDKNC f \ Dt: LIMPEZA PI BLIC A L llRBAMZAÇÃO DET[>K)N - Sl.l'

viüiji. luis como. IR. (.SI.!.., ( (Ji l\S !• PIS l^ASi.P e ;iU'ii\cs lic ordem iiaiicJiiia. |)iira ctéclilo em banco,
agência e cixiia coriviiic iinliçados pelo coiurauido.
I2.d A cints.s.ii) da 'No!;i I i-,c.i! í auira scia precedida cio iceebiineiuo detniiiiNA do .serviço, coiildime
eslc Termo bc Ri.bereiicia.

'' hiseul o!i Imiuia deverá .ser obrigaloiiainenic acompanliada da comprovação da
rcgmaiio.iitc coii.siaiaiia pot mcio de cntisnila na impossibilidade de acc.sso ao referido
Sis-Ieiii-I ipedMiiie coii.stt!t:i tio eleirònicos oficiais ou à docuiiicniaçào meneioiuida iin art. 2" da

I .s; .r'' V >^U<^ , II- I 'IO s

-'Uro- lie p igaiiieiilo. a iiciianie lencedora de\erá aprcscniar documento cie cobrança
constando de lonn:; di.senminada a cletiia realização dos servis"os executados, infonnaiido o nome e
inimero do banco, a agência c número da conia-eorrcnic cin que o erédilo Jc\cra scrcleiuado,
12.5 A lieiiamc vencedora devera uprescniar juntamciitc com o documento dc cobrança a
comprovação do qiic cumpriu a.s si.-euii:u.s exigências, cumulativamente:
a) Declaração de Opção do Simples Nacional;
b) Cerlidào de regularidade com o l-'GTS (l-'GTS-CRF);

c) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal e eom a .Seguridade Social (CONJUNTA);
d) Certidão Negativa dc Déhito.s Trabalhista.s (CNDT);
e) Cerlidào de regularidade eom a Fa/enda Hsladual;

0 Certidão de regularidade eom a Fa/enda Municipal.
12.5.1 O.s dociimcrno.s dc cobrança deverão ser entregues pela CONTRATADA. Diretoria Técnica da
SLU.

12.6 Conslalando-se, a siluaçao de iiTeguUiiidade do rorneeedor eoniratado, deverão ser tomadas as
providências pievi.sia.s no do ail. .Jl da Instrução Normativa n" .1. de 26 de abril de 2018,

12-7 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expiesxa o.s elemeiiios necessario.s e essenciais do documento, tais como:
12.7. i ti pni/o de validade;
12.7._ a <iaia 'iii emissão;

12.7..^ «is liados do euntratü e ili> órgão contratante:
1 2.7.4 11 período de pi cslacào .In-- serviços;
12.7..S o valor a pagar; e

12.7.11 e\ enlual iieslai|iie do valor ile letençòes tributárias cabíveis,

12.N I lavcndo erro na apresentação da Nota l-iseal.Taliira. ou cireunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Conlrmada providencie as medidas saiieadoras. Nesta
hipótese, o pra/o para pagamento iniciar-,se-á após a comprovação da reguiari/ação da .situação, não
acanetandu qualquer óiuis para u Contraianic:

12.9 Será efetuada a retenção 011 glosa no ixigamento, pro]X)rcion;il à ineguluridade verificada, sem
prejuízo das .sançòe.s cabíveis, caso se constate que a Contratada;
12.9.) não produziu os resnllado.s acordados:

U.9.2 deixou de executar as atividades eoiitraladas, ou não as executou eom a qualidade mínima
exigida;

12.9.0 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os eom qualidade ou quantidade inferiorá demandada.

12.lü Será considerada dala do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

I_.ll Antes de cada pagamento a contratada, sciá realizada eonsiilta site oficiais para verificar u
manutenção das eundiçòcs de ha!nlit-içào exigidas 110 edital.

12.12 Cêiiistalaiiilo-se. a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua irotilieação
por ^.,eiiio. para que, no pia.a- dc 5 leiueo) dias úteis, regularize .sua situação ou. no mesmo prazo
apre.senie sua ilclcsa, (J prazo pudera .-er prorn.gado uma vez. por igual periodu. a critério da contratante.

leviainente a eml,s.^al• dc nota de empenho c a cada pagamento, a Administração deverá realizar
eon-Milia aos sites oliciais para lueniilleai po.ssivei suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do orgao ou enlidade. proibição dc eontiaiar eom o ['oder Público, bem como oeorrcneias

Endereço: Rua dezesseis, n.' S30, Parque Piauí II, Timon - IV1A.
CEP: 6a.63()-4>(), tfXiP.I n" 1 v,,ã,Ss.uí.,s ii(i0|-0s, Fuiic (OVVl .7212-2812



''í i!\ vr»íiÃO

PRF:Pt;iM UA VUMCIPAi. in. I l\K»N
suPEki\n:Nnf:NriA de limpe/, •. Pi blica e eiíbam/acãü de timon - si.u

Síi'Mir''''"'''''" liMiiA-ão Nuniiativa SRGF.S/MP ii" 3. de 26 de
12.14 Nào lanx-ndt, rcgiihiriFí.ou, eu seiuic a ddcsa censidcuula imprccedeuie. a contratante dcveni
comumcar aos orgaos |•esponsá^Vls pela fiscalização da regularidade .fscal quauK, à inadimplência da
contratada, bem como quanio a cxistcncai dc pagainemo a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pcrtincines e iiccessarios p;,ia garaniir ,> ivceliimeiilo rlc seus erêdifo.s.

12.15 Persistindo a irrvgulandade, a eoniraiaiite deverá adc^tar as medidas necessái-ia.s à rescisão
contratual nos autos do processo adminisuaiivo coiTCspondenic. assegurada á contratada a ampla defesa.
1-16 Quatulo do pagamento, será cfeuiada a retenção inbutária prevista na leüislaçào aplicável nos
termos do ilcm 6 do Ane.xo.XI da IN SEC-ES/MP n. ^ 2tJ|7, quando couber.
I_.l 7 É vedado o |Xigamenlo. a qualqucí' título. pi>i" iços prestados, á empresa privada que tenha em
.seu quadro societário servidor publico da ativa do órgão eoniraianic. eom funclamemo na Lei dc
Diretrizes ()rçamentária.s v igente.
12.18 Nos casos de eventuais air.i.sos de |yag:imem.,, des^.le que a funirtitada não tenha eoncoiTÍdo,
alguma Ibrina. para tanto, liea convenci.-nado que a ta.va de compensação linanccira devida pela
Contratatttc. entre a data do vencimento c o efetivo atlimpleinento da ptireeia é calculada mediante ,i ^
aplicação da .seguinte fórmula;

KM = I \ X \ VP. sendo:

EM - Encargos moratói-ios;

N = Número dc dias eiuic a data ptcv istu jiara o pagamento e a do efctivn pagamento;
\ 1' •" Valor da parcela ;i .>er pagti,

1 Índice de compensação llnaneeiríi ~ It.í.tttt)! 6438, assínt apurado*

I 1 6/ 100 ) 1-0.01)016438
1 = (1X) _ 365 'fX - Percentual da taxa anitai - 6%

13.0 REAJUSTE

13.1 Os preços .sav) fixos e irreajusiávei-s no prazo de um ano conttido da dtila limite para a apresentação
das propostas.

14.0 nos MECAMSMOS FORMAIS DE ( OMEMC AÇ U)
14.1 Sempre que se exigir, a eotiiunieac;"io eiiiie o (iosmi do Coniraiu e a CONTRATADA deverá ser
fomial. eonsideraiulo-se como vioeitmeiuos formais, além dc documentos do tipo oficio, as eomuniciiçÕes
por correio eletrônico.

14.2 O Gestor do C ontrato e a < "NI K A f ,AD.'\ i'esj')oiKl..*r:i.i untu> as i|uesiòes si.vbrc o coiunito a ■•ci
firmado, pnveurando sivltieionar t.ido*- r^. jirvihtcmüs v|tie deTomarein. d..'iitr.'' d'>< limite^ icunis c
razoabilidade,

IS.OESTIM.ATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENÍ lAlS
15.1 O valor total estimado da cuniiataçào dos serviços eom o forneeiniento e de líS 58.656.60
(cinqüenta e oito iiiil seiscenfos c cinqüenta c seis ro-als). obtido mediante pcsiiuisa dc preços conlórme
consta nos autos.

16.0 DOS RECURSOS ORÇAMF.VI .ÃRIOS.

16.1 As dc.spe.sas ilecorreuies da eontraração do objeto deste leniio de referencia estão programadas cm
dotação orçaineiitáiia própria, prevista no orçaincnlo municipal, para exercício dc 2021, à conta da
dotação orçanicnlária nti ciassillcição. Projeto Atividade; 2144; Elemento de Despesa; 3..3.90.39.99;
Fonte de Recurso: 11(11

17.Ü - PRAZOS DE \ IGENCIA DO COM RATO

17,1 O pra/t) dc vigência do conirtilo será dc 12 (do/c) mc.scs a contar dc sua assinatura podendo .ser
prorrogada por escopo nos termos da lei.

Endereço: Rua dezesseis, n." 8?P, Parque Piaui II, Timon - MA.
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PREFEi ri RA Ml iMCIPXL DE TIMON ^

r ^ '.^r SlI^EUlNrLNDLNt. !A l)i: ( IMl l /,\ l'l BI.ir\ M URBAMZ.AÇÃO DE TlItlON - SI.l'

15.0 DISPOSIÇÕES OERAIS E l\H)R\\1CÒES COMPEEMENTARES.
15.1 A i-unliaiada llea oIji iuiida a aceitar, na^ iiic^ir.iis ct.aioivòcs coiuraluais. os acréscimos ou supressões
que SC i j/ercm iiov sciA icO'^. cimHímsiic artigo Õ5. •? i'A.la 1. ei 1'ei.iei al n" S.õõõ ')à;

!S.2 ' ' ! . pt^dcrá ser alterado, oacuiantc assinatura Jc Termo AJili\o. nas liipótcscs ctiumcradas na
i Cl 1'cJeral u" S.íiAíi. dA. ilcsdc que. l!c\ iiíaiiicinc jtii.liricado j^or escrito c prcviaiiicmc autorizada pela
autoridade Lompeicnic;
1R..1 (K- Sciucvi.^. obicte. v!e..-la ticliacào. .somente p<ider."iü vcr iniciados após a EMISSÃO D.A ORDEM
DLSLR\'i(.(E

1K.4 A oídcii) rli. ^cl X ico lie V ci a e.-,pccil ic.ii xj.-. scr\ icos ii sei cm c.\ccUlado.s;
18.5. Sci.i dc lotai rL^ponsabiiidadc d.i coiurmada o rurneciiiiciuo dos niaicriais/scrviços bem como a
entrega dos mesmos líe aconlo com o contrato.

"imon (MAl. 05 dcjullio de ,02!.

.lacqLieline KcK Piniio Sena
Diretora tic (.'ompra.s

Portaria ir' 0()4''2ll21- ("iS/SLU

A Cnnsidfraçãii Superior
üc Acordo

Carlos ./angiroiami Soii->a Silva

Superintendente de Limpeza Pública o l'rbaniza(;ào de Timon - SLU
Portaria n"ó07'2021 -tjP

Enderer;. "!.• i .ItCSSPis, n " Eís(\ nxífqi.it-rv^tii q rrix.Tr; .MA.
( lP, ! <0. t \!P.f II'' |'»,5S5,0(V.S ;«ÍI)|-Í).s. r. r,. . '-Ji t-d.Si:


